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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.345 — nr: 31 DE JANEIRO DE 1907

Dá novo regulamento à Escola Naval

O Presidente da Republica do; Estalos Unidos do Brazil:
Attendeado ao que lhe expoz o Ministro da Estado da

Marinha, e usando das autee:zaç3es comedidas reto artigo 13,
lettras d e f da lei n. 1.616, de 30 de dezembro do anno proxie
mo passado, decreta

Art. 1. n approvado b regulamento da Escola Naval, que
a este aumpanha, assigaado pelo contra-almirante Alexandri-
no Faria de Alencar, Min stro de Esetdo da Marinha.

Art. 2.° Fica revogado o regulamento annexo ao decreto
n. 3.632, de 2 de 111,5i0 de len e demais disposições em
contrario.

Rio Ulmeiro, 31 de janeiro de 1037, 19) da Reemblica.

AeFONSa AUGUSTO MOrtEMA PENA.

Alexandrino Ferie de Alencar.
.11.111.•111

Exm. Sr. Presidente da Republica — Autorizado pelo Con-
gresso, tenho a honra de apresentar á sucção de V. Ex. o pro-
jecto que regulamenta, de novo, a Escola Naval..

Este estabelecimento de educação o instrucção militar,
destinado ao preparo dos otliciaes para o serviço da marinha
de guerra, peia natureza de SOu um, COMO V. Ex. perfeita-
Mento sabe, d de unia importancia toda excepcional.

Foi, e sara sempre, okecto de attenta solicitude por
parte do Governo, cujo intuito, neste assumpSo. tem sido
o de se esforçar para 1-zel-o chegar ao grato de aperfel-
çoamente atting•lo em outro; paizes pelos institutos a
elle semelhantes ; e C01110 conee piei:cie, natural dessa solicitude

está continuamente recebendo modificações em suas disposi-
ções que lhe permitte fornocer a avelles efilelaes, instruceão
theorica e pratica, capaz de trazei-as apparelludos para todo
e qualquer eetudo do que, porventura, venham a precisar
para o triumpho da vida profissioaal.

Muitas destas modificações se impõem, agora, no texto
do seu regulamento, porque, dos preciosos e interessantes
ensinamentos que nos deixaram as ultimas campanhas navaes,

• em relação especialmente ao valor do preparo do pessoal,
como condição de success° em tolas dias, nenhuma ainda foi
a elle adaptada.

Dentro Cm, algumas ha que applicada,s com discernimento
e cuidado, magnificas resultados poderão trazer ao ensino naval
e consequente difusão de conhecimentos e de saber de que se
está a resentir a educação dos oiliciaes da armada.

Com o fim de afastar esse inconveniente, que já, se faz
sentir bastante, procurei diseriminal-as de melo a obter de
seu emprego a formaçÃo de um pessoal conscio das responsa-
bilidades que a bordo hoje lhos cabe, o aptos a colher as mais
professes vantagens da ad ipção de tão importantes medidas.

Assim, quanto ao casino, sem adoptar a Watt, propuenada
nos circules na.vaes, da fusão em um corpo telie0 do corpo de
officines da acusada e corpo de machinistas, o presente regula-
mento trata do elevar o nivel de educação do oficial machi-
niste, pela juneção que faz dos done cursos o do estudo, com
as mesmas vantagens e regalias que lhes dá, de todas as mo-
terias de que o conhecimento lhes são neeessarios.

Nos tempos em que os navios são um compl exo de machiais-
mosi important issimos não é passivo duvidar da obrigação rmi que
se está de ministrar aos macitinistls a base seioati fica indispenset-
vel ao exito dos graves encargos o misteres que a bordo lhes são
aifectcs, e de dar, aos alumnos do curso de marinha, um preparo
theorice e pratico sobre machinas, que os to 'no habilitados a,
julgar das avarias e das informaçls dos machinietas ene I
r dação aos serviços que 103 cabem, e á dirigil-as, mesmo,
em caso de necessidade. Mas, estes conhecimentos de sciencia
de que precisam, eãe devem ser em escala a igualal-os nas
condições em que devem se encontrar os officiites do corpo da
armada, cuja missão é muito mais complicada na direeçao
dos serviços de bordo, e nem estes machinista.e devem ser
mios tão geando numero, como se quer fazer acreditar, visto
que depois da applieação vantajosa das turbinas sobre as
machinas alternativas, de muito se tem reluzido o pessoal
preciso ao movimento desses ser viços a bordo dos navios.

Um preparo aes alumes machinistas mais ou menos,
identico ao que O dado aos . alumnos do curso de marinha,'
Cele o inicio de sua carreira naval, dando-lhe, como a estes,'
o; meios de se especializarem em qualquer ramo do serviço'
que mais se coaduno mi U 1, inelinaçã natural 6 sufficiente

habiltal-es ao desempenho dos trabalhos que lhes devem!
ser confiados.

O estudo da theoria o censtrucelo das machinas a vapor,
como o estudo da tneocia e construcção dos navios, inclui to
nos programmas de escolas de menor importanda que a;
Escola Naval, está, determinado em suas disposições, bem coma'
o estudo destas questões de verdadeira actualidade, tiaes corno
estes da construção e Meios de locomoção dos torpedeiros,'
submarinos e submersiveis, que sãe typos de navios qnd,
acarretaram as mais ralicaes transformações mia solução doe
combates navaes.

A aerostação, especialmente em um d-.s seus remes de ini •
pertencia para a marinha, como o que se refere á consideraçãO
dos a.eroplanos ca,pdvos, que tantos serviços prestam como
apparelhos de signaes e salvamená ; o estado dos meios em que
se movem os navios, como o eetustio de elemeoto que a chies
serve de s.sparaeão, e a pratica d.s soccorroe e dos cuidados
bygienicos que a bordo dos pequenos navios, á falta de profis1
sionaeo, devem possuir es seus -commandantes para applical-os
em casos de aceidente, foi tombem objecto de algumas de suaS
dieposições.	 1

O 'presente regulamento, de accWo com a evolução que,
se vem produzindo em tolos os processos -de trabalhos que g‘'
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Art. G. 0 As matarias de ensino em cada uni delias serão
distribuida,s na ordem seguinte

• Curso para aspirantes a officiaes de snariAlat
• 10 anuo

eadeira—Algebra superior, geometria a,nalytica, cal-
culo differencial e integral : dua.a. horas por semana, pelo ca-•athedratico.

Ensino auxiliar—Repetições e applicações praticas : duas
horas por semana, pelo instructor.

2.a cadeira—Topo era,phia, precedida de estudo elementar
de geometria descriptiva : tres horas por semana, pelo cathe-
tira tico.

Ensino auxiliar— Applicações militares da topographia ;
convenções topographicas ;desenho topographico ; copia, re-
dacção e leitura de cartas topographicas : tres horas por
semana, pelo instructor.

3.a cadeira—Physica experimental e suas applicações á
marinha ; meteorologia ; noções de thermo-dynamica : tres

. horas por semana, pelo cathedratico.
• Ensino auxiliar—Applicações praticas ; photographia e es-

,tudo especial dos apparelhos opticos empregados na marinha
uso do magnetometro: duas horas por semana, pelo instrutor.

1. 0 aula—Pratica da res.s,oluçã.'o de triangalos rectilineos e
navegação estimada :, duas horas por semana, pelo instrutor.

20 aula—Trabalhos conceraentos à arte do marinheiro
(apparelho e manobra dos navios ; sondagens; signalogia por
bandeiras, semaphoras, e processos telegraphicos, opticos e
acusticos; evo:uções com as pequenas embarcações) : duas horas
por semana, pelo instructor.

Sa s aula—Pratica da lingua franceza, : uma hora por se-
mana, pelo instrutor.

relacionam directamente com a pratica da,navega,ção, trata
racionalmente de exigir maior preparo profissional para o pes-
soal superior em serviço no 3 navios mercantes nacionaes.

Realmente, os pilotos e os ma,chinistas que o devem des-
empenhar, pelossactuaes processos' de ensino, não estão na
altura de conhecer do valor da natureza das transformações e
natureza dos efeitos por que teem passado e podem produzir os
novos utensilios da moderna industria maritima. Só lhes será
possivel conseguir tal resultado quando outro, mais forte,
mais completo, menos rudimentar e mais extenso, for o modo
do formal-os, porque assim encontrarã manas difilculdades
em adquirir a solidez de idoneidade que lhes ê tão precisa como
garantia da capacidade exigida a quem tem por officio o
responsabilizar-se quotidianamente par valores de ordem como
é o do transporte de uma existencia humana.
• Quanto ás demais modificações, que considera, entre outras,
este regulamento, se faz notar :. por estabelecer como condição
exclusiva de preferencia á matricula, a capacidade do candi-
dato, com a indicação de escolha por Estados, em condições do
igualdade; por não applicar ao corpo docente os procassos do
Codigo do Ensino, uteis sómente para os institutos civis e
não para estabelecimentos de caracter militar como ó a Escola
Naval ; por transformar a Congregação em um conselho méra-
mente consultivo em mataria de instrucção escolar ; por mode-
lar a composição daquelle corpo docente pelos processos ameri-
canos, onde só ha urna classe de professores e uma classe de as-
sistentes, correspondentes aos nossos lentes e aos nossos instru-
ctores, representando uns a tradição e outros a evolução da
ensino; por estabelecer, com as recompensas que propõe, o
estimulo entro os alumnos de ambos os cursos ; por cuidar da
educação physica, desses alumnos, que teem o incontestavel
.valor de formar ofilciaes vigorosos e promptos a"suportarem
as fadigas proprias na profissão que abraçaram ca .par trazer,
sobretudo, uma economia para os cofres publieos de 41:000$,
desde já, e ulteriormento, corá a suppressão dos. substitutos,
suppressão dos guardas-marinha alumnos, como estudantes do
40 anno do curso escolar e passagem dos alumnos do curso de
machinas para o internato naval, urna economia de cerca de
175:000$ annuaes, resoluções estas que, em relação ao ensino e
em relação ás modificações que estabelece, todas são tendentes

•a dar á instrucção dos alumnos um cunho verdadeiramente
pratico, sem descuido pelo preparo theorico que lhes ó tão

, preciso á boa execução de qualquer serviço de que possam ser
incumbidos.
. Taes são, Exm. Sr. Presidente, as principaes disposições
inanidas no presente regulamento, cuja decretação, acredito,
se tornaram precisas á sua adaptação.

Rio de Janeiro, • 24 de janeiro de 1907.— Alexandrino FariZ
de Alencar.

••

20 anno
• la cadeira — Mennica racioaal applicada ás ma,shina,s e á
:construcção naval ; noções cie resisttencia dos materiaes e
elemeatos do graphostatica: troe horas por semana, pelo catita-
.dra,tico.

Easino auxiliar — Repetição e• applicações praticas: duas •
horas por semana, pelo instractor.

21 cadeira—Astronomia, precedida do trigonometria espia)-
rica: tres horas por semana, polo cathedratico.

Ensino auxiliar — Pratica de observatorio e calculos astro-
nomicos: duas horas por semana, pelo instrutor.

30 cadeira — Electricidade e suas applicações ti marinha:
Ires horas por semana, pelo cathedratico.

Ensino auxiliar— Telegraphia, e especia'mente, teleg,raphia,
Hertziana; installações eleetricas: duas horas por semana, pelo
sub „tatu-to.

40 caleira Legislação e administração naval, precedida
de estudo da Constituição Brazileira: uma hora por semana,
pelo cathedratico.

l a aula — Daseaho linear de aguadas o projecções: duas
noras por semana, do mesmo dia, Pelo instructor.
• 20 aula — Pratica da Ungiu feaneez a: unia hora por
semana, pelo instrutor da 2 s aula do 1 0 anno.

30 aula—Pratica da lingua ingleza: uma hora por semana,
pelo instrua tor.

4' aula — Noções de hygiene naval ; primeiros saccorros
-em casos de accidentes: uma hora pelo instructor.

30 anuo

i s cadeira — Curso do navegação astronomica tres horas
por semana, pelo eathedratico.

Ensino auxiliar — Caleulos praticos de navegação ; uso das
cartas e instrumentos nauticos ; regulamento de chronometros:
duas horas por semana, pelcainstructor. •

20 cadeira — Chimica, o pyrotechnia 	 ; metallurgia :
tres horas por semana, pelo cathedratico.

Ensino auxiliar Manipulações Chiniicas. Applicações pra-
ticas e estudo dos explosivos: duas horas por semana, pelo
instructor.

30 cadeira — Curso de artilharia, precedido de noções de
balistica ; torpedos; minas e fortificações: tres horas por
semana, pelo instructor.
. Ensino auxiliar — Pratica de tiro ; chronographos ; tele-
metros ; estudo pratico dos torpedos e minas submarinas:
duas horas por semana, pelo instructor.

4a cadeira — Machinas especialmente applica,das á navo-
gação o ti, marinha de guerra ; estudo particular das turbinas:
troe horas por semana, pelo cathedratico.

Ensino auxiliar — Estudo da combustão, dos combustirels,
dos lubrificantes e dos orgãos directos o auxiliares das caldeiras
maritimas: duas horas por semana, pelo instructor.

1 0 aula — Modo pratico cia diracçã,o, do funccionamenta,
da conservação e da reparação das machina,s e caldeiras mari-
Umas: uma hora por semana, polo iustructor.

Regulamento da nscola Naval a que Se
refere o decreto n. G.34z, desta data

TITULO I
.Organização da Escola

CAPITULO I
DA ESCOLA E SEUS FINS

Ari 1.0 A Escola Naval tem por fim a instruceão e a edu-
cação militar maritima, theorica e pratica, dos jovens que se
destinarem ao serviço da armada nacional, e obtiverem praça
de aspirante a official de marinha ou de aspirante a oilicial ma-
chinista, e aos que pretenderem a carta de piloto ou do machi-
nista da marinha mercante como ouvintes da mesma escola.

Art. 2. 0 Os alutunos da Escola Naval serão internos e em
numero limitado pela lei que fixa annualmente a força naval.

Art. 3. 0 A Escolas Naval depende directamente do Ministro
da Marinha, autoridade com a qual deverá corresponder-se o
director sobre todos os trabalhos escolares e quaesquer outros
a,ssumptos que exijam a sua resolução.

Paragrapho unico Ficara, porém, como qualquer outro
corpo ou estabelecimento naval, sujeita á inspecção adminis-
trativa por parte do Conselho Naval, ou daquelle que suas ves
zes fizer.

CAPITULO I/

DO ENSINO
Art. 4•0 O ensino 'geral na Escola Naval comprehende

curso de marinha e o curso de machinas, ambos funccionando
no mesmo odiado sob a jurisdicção do um só director.

Art. 5• 0 A duração dos estudos escolares nesses cursos será
de cinco •a,nnos, no curso de marinha, e do quatro annos, no
curso de machinas; devendo, em ambos, o ultimo armo ser do
applicaçã,o a bordo de um navio ou navios designados para esse
Mastér pelo Ministro da Marinha.
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2" aula — Pratica da lingua, franceza: unia hora por
semana, polo instructor da 3 3 aula do 1 0 anuo.

, 3" aula —Pratica da lingua ingleza: uma h ora por semaaa,
pelo instructor da 33 aula do 2° anilo.

40 anilo
1' cadeira—f1ydrogra,p4ia, precedida de noções de geodesia:

iras horas por Semana, pelo cathedratico.
2a cadeira — Architectura naval (noções sobre thearia do

navio ; c)nstrucção de navio ): tres horas por semana, pelo
cathedratico.

3" cadoira—Estudos dos movimoatos da atmosphera e da
influo ida dessos mavinasatos sobro a locamoção nuritima
calculo dos valores das elementos magueticos terrestras coal
applicação CL3 110005 idades da navegação ; estudo particular
das a,gu ts do mu. e da. locomaçã sabmo,rins. ; aeronautica:
tees horas por semana, pelo cathedrataco.

4" cadeira—Stratasia e to.ctic t naval, compreheadida o es-
tudo descriptivo o aaialytica das mais importantes camaanhas
navaes : tres horas por semana, peio cathelratica.

5a cadeira—Direito maritinn commercial e internacional ;
diplomacia do mar: duas horas por semana, pelo cathedra.tico.

1 8 aula—Levantamentos hydro,goapaicos. o desenhos respe-
ctivos, pratica de instrumentos: duas horas por semana, pelo
instructor.

aala,—Desenho de machinas: quatro horas por semana,
em dons dias, duas horas por dia, pelo professor.

3" aula—Pratica da li agua ingleza: uma hora par dia, pelo
instructor da 3° aula do 20 aano.

Curso para aspirantes a officiaes machinistas
5 0 anno

1 0 aula—Arithmetica e algabra : tres horas por semana,
pelo instr. actos .

21. aula—Geometria e trigonometria rectilinea: tres horas
por semana, pelo instructoe.

3 aula—aleographia, physica, especialmento do Baazil
historia do Brazil e de su s mais importantes campanhas na-
vaes: tres horas por sem via, polo instructor.

4° aula—Pratica, da lingua franceza, em commum com OS
alumaos do CM'S) do marinha ns. 33 aula do 1° ar no desse
curso.

5° aula—Nomenclatura das ferramantas, seu uso e pratica
de manejo da; 111.3SAVIS: tres horas por sem ana, pelo lastimosos.

1 3 cadcira—Physica esperimontai e sua., appiicações ri
 ; meteorologia ; noções do thermo-dyuamica, era com-

mura com ou alitinnos do curso de marinha, na 3" cadeira do
1 0 calmo desse curso.

Ensino auxiliar — Applicações praticas ; photographia e
estudo dos apparelhos opticos empregados na marinha ; uso
do magnetometro : em commum com os alumnos do curso do
marinha, no ensino auxiliar desse curso.

2° anuo
I a aula—ah ções elementares de geometria descriptiva:

uma vez por Semana, pelo instructor da 2' cadeira do 1 0 anuo
do curso de marinha.

2'1 aula—Desenho linear, de aguadas o projecções : em
eommum com os aluamos do curso de marinha. na 1" aula do
20 anuo desse curso.

3" aula—Pratica da litigava franceza : em commum COM 03
aluamos do curso de marinha, na 1" aula do 30 armo desse
curso.

9" aula—Pratica da lingua ingleza : em commum com os
alumnos do curso de marinha, na 33 aula do 20 anno desse
curso.

5" aula—Nomenclatura das machinas, ferramentas e das
machinas especialmente empregadas na navegação o na ma-
rinha de guerra: tres horas por semana, pelo instructor.

cadeira—Mecanica racional ,a.pplicada as machinas e á,
construcçõ.o naval; noções de resistencia dos ma.teriaes o
elementos de gra.phostatica, : em commum com 03 alumnos
do curso de marinha da I" cadeira do 2° armo desse curso.

Ensino auxiliar—Repetição e applica,çõas praticas : em
commum com os alumno.s do cura) de marinha, no ensino au-
xiliar da 1 6 cadeira do 20 anuo dessa curso.

2" cadeira—Electricidade o suas applicações á marinha:
em cominam com os alumnos do curso de marinha, na 33 ca-
deira do 2) anuo desse curso.

Ensino ausiliar.—Telegraphia„ especialmente teleara.phia,
Hertziana; installações electricas : em commum com 03 alu-
mnos do curso de marinha, no ensino auxiliar da 3 a cadeira do

anuo desse curso.
30 anuo

1 3 aula—Pratica, da Engata, ingleza, estudada na mesma
classe em que aos alumnos do corso de marinha se ensina a
pratica dessa lingua, na 2" aula do 30 armo desse cut.so.

23 aula—Desenho de ma,chinas : quatro horas por semana,
em dous dias, duas horas por dia, em commum com os alumnós
do curso de marinha, na 1" aula do 40 anuo desse curso.

33 aula—Noções de hygiena naval; primeiros soccorros cm
casos de aaiidentes: ei comiam com os alumaos do curso de
marinha na 49. aula ao 2° armo dessa curso.	 '

46 aula—Modo pratico da disesç -io, do funcciona,mento, da,
conservação e reparação das machinas o caldeiras maritimas
amue hora por sem ma, em cominam com os aluirmos do curso
de marinha na 21 aula do 30 atino dessa curso.

1 3 cadeira — Chimica e pyrotachnio. militar ; metallurgia :
em commum com os alumnos do curso do marinha na 2 3 ca-
deira do 1° armo desse cursa.

Ensino auxiliar — Manipulações dilmicas. Applicaçõés pra-
ticas e estudo dos explosivos: ou commum com os alumaos do
curso de marinha, no ensino auxiliar da 2" cadeira do 31 anime
desse curso.

2" cadeira-Masehins,s, espedalmeate as applicadza s d, nave-
gação e na marinha de guerra ; estuda particular das tu-
binas: em commum com os a.lumaos do curso do marinha, na
4" cadeira do 3° anno desse curso.

Mano auxiliar—studo da combustão, dos combustiveis o
dos orgãos directos e auxiliares das caldeiras in aritimas : em
cominam com os aluamos do curso de marinha, no casino au-
xiliar da 43 cadeira do 3 0 asno desse curso.

ML. 7.° Todas estas lisa-terias serão, por secções, divididas
da seguinte maneira

1"secção (secção technica)-1 3, 3" e 43 cadeiras do 3 0 anilo;
2' cadeira do 4° anna ; l a aala do 1 0 atino ; aaia do 3° anuo
da curso de marinha, 5 6 aula, do 1 0 anuo ; 5" aula do 20 e 4"
aula do 3° anno, do curso de m, achinas (dous substitutos).

2"secção (secção de mathematicas)-1 8 e 23 cadeiras do
1 0 'armo ; 1 0 e 2" cadeiras do 2° anilo, e 1" do 40 armo, do curso
41,a marinha; 1 3 e 2a aulas do 10 armo e l a aula do 2° anuo do
curso de machiam e 1" aula do 40 anuo do curso de marinha
(quaara substitutos).

3" sução (secção de scieacias physicas)-3° cadeira do
1° armo; 33 caleira do 2° anuo e 2' cadeira do 3° anuo, do
curso de marinha (tres substitutos).

4" sscção (secção auxiliar)—l6 cadeira do 2, anno ; 30 , 4"
e 56 do 4° armo ; 2" aula do 1 0 anuo ; 4" d...) 2" armo ; e 1 3 do
30 armo do curso de marinha, e 38 aula. do 1° anuo do curso
de machinas.

sceçao (sução graphica)—l° aula do 2° armo o 2 3 aula
do 4 0 anno do caia() de marinha,

6" secção (secção a,ccossoria.)-3 1 aula do 1° anno e 3" aula
do 2° armo do curso de marinha.

Art. 8.° Os alumnos do curso de marinha e do curso de
machinas farão, em commum, o em todos os :somos, os seguintes
exercicios gera,es

Natação e gymnastica, pela manhã.
Infantaria e esgrima de bayoneta, á tarde.
Esgrima de florete e espada.

- Exercidos de escalares, em evoluções , tarde.
§ 1. 0 Além desses exercidos gemes, farão tambem os se

gaiatas trabalhos e exercicios parciaes:
Trabalhos de ferreiro, serralheiro, caldeireiro de cobre e

forro, no 1° anuo.
Trabalhos de montagem e modelação, no 2° anuo.
Trabalhos de electricidade e torpedos, no 33 anuo.
Exercicio como foguSta nas lanchas e torpedeiras ao ser-

viço da escola, para os alumnos do 1° anuo.
Manejo das ma,chinas nas lanchas e torpedeira.s ao serviço

da escola, para os alimmos do 2° acuo.
Manejo nas torpeleira.s ou no navio ao serviço da escola,

para os aluiu aos do 3) armo do curso de m chins e 30 o 4° do
curso de marinha.

Exercidos de lançamentos de torpedos e coPocação de minas
submarinas, para 03 alumnos do 30 anno do curso de machinas
e 30 e 40 do cursa de marinha.

Exercicio geral Rira da barra, em torpedeiem o navios da
esquadra, em toda quinzena do mez de julho,

§ 2.° Os alumnos do curso de marl•ha faaía mais exercidos
de artilharia, uma vez por semana, á tarde.

§ 3.° Os adurimos do curso de machinas trabalharão (liaria.
mente nas oflicino.s da escola, nos serviços eorrespon lentes ao
amuo em que estiverem matriculados, alam dos que lhes coubgr,
em cominam, com os alumnos do curso de marinha.

Art. 9.° Para o exercido geral de que trata o § 1° do .aa):-
tigo anterior, durante esse prazo, os alumn os acompanhados
dos respectivos instructares, sahirão ata a Ilha Grande, e na-
quelles navios, diariamente, de accárdo com as instrucções for-
muladas pelos lentes trabalh trã,o, nas como foguistas, outros
como ma,chin:stas, outros encarregados de artilaaria, outros de
torpelos, outros de navegação, outros em estudos, observações

4walyses oceanographicas, outros, einlim, em trabalhos topo.:,
graphisos e levantamentos hydragraphicos, devendo, ser
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tornados taes exercicios, de sorte que a cada um, conforme o
as,nno a que pertença, caibam todos os exereicios que lhe com-
petem.
..	 Art. 10. Os exercicios, assim ,geraes, como parciaes, serão
dirigidos actualmente:l
a Os de nataçao, gymnastica e esgrima de florete e espada,
pelos respectivos mastros ;

Os do infantaria e esgrima de bayoneta, da escalares, de
artilharia, de torpedos e minas, pelos respectivos instructores

Os de foguista, de manejo do machinas, bem como os tra-
balhos nas &ficham da escola, por machinistas ao seu serviço,
sob a direcção superior do director dessas officinas.

•Art. 11. A distribuição do tempo para o ensino theorico e
ipratico das matcrlas estudadas na Escola será regulada pela
tabella que annualmente fôr organizada, segundo o disposto
neste regulamento, pelo director, que a esse respeito ouvira o
Conselho de Instrucção naquillo que lhe competir, devendo,
porém, ter em vista :

1 0 , que cada lição não exceda do uma hora ;
< 2°, que o intervallo entre duas açõee consecutivas não seja
menor do 15 minutos;
, 3°, que os exercicios não na prolonguem por maio de ama
hora e que os trabalhos praticos não se prolonguem por mais
.do duas.
•; § 1.0 Nesta tabela o director aspa : ficara u numero do
lições fixadas semanal-alento para as matarias determinada.
por este regulamento, o bem aesim as lições que o Coneelho de
anstrucção,do mesmo modo,determino para as outras matarias,
:exerciáos e trabalhos por elle não marcados.

§ 2.° O ensino das cadeilas só poderá ter Jogar no segundo
tempo de qiu trata o art 48 deste ragulamento.

Art. 12. Si, na tabela organizada por esse modo, houver
algum tempo vago, o director poderá propôr ao Ministro da

' Marinha o contracto de um professor para a pratica da Ungira.
allemã, cujo estudo será então facultativo aos alumnos que
quizeram se instruir em semelhante disciplina.

Art. 13. A juizo do director e por proposta do mestre de
gymnastica, quando possivel, poderão ser permittidas como
jogos escolares •
• A barra, a marcha, o foot-ball, o jogo da bola, o cricket,
o laton-tennis, o crocket e outros flua concorram para desenvol-
ver a força e a destreza dos aluamos, scm pôr era risco oasau
sande.	 I f

Art. 14. Os programmas de ensino ser'ão biennaes e sS
terão execuçã'o depois de approvados pelo alinisterio da almi-
nha, que poderá modifical-os si julgar conveniente.

Paragrapho unico. Estas programmas serão approvados
pelo Conselho de, Instrução e confeccionados pelos lentes das
cadeiras, pelos actuais professores, emquanto os houver, o
pelos instructores, nas materias que esse conselho indicar,—
de modo que, por todo s alies, com a amplificação precisa dos
trabalhos praticos, aos aluirmos seja ministrada uma base so-
lida de preparo theorico e pratico, de accôrdo com o desenvol-
vimento sempre crescente das sciencias navaes.

Art. 15. O ensino será gradual e succe,ssivo, não podendo,
" em hypotbose alguma. qualquer alumno, passar de um para
outro arma sem ter cursado e obtido approvação em todas as

- matarias do anuo anterior.
Art. 16. Os aluirmos, quando possivel, c houver conve-

niencia, acompanhados dos respectivos instructores, visitarão
as °Moinas do Arsenal, fortalezas, fabricas, laboratorios e na-
vios, deven lo os commandantes e directores de cada um dos OS
estabelecimentos concorrer com as suas explicações para que
taes visitas se tornem de verdadeiro utilidade. •

CAPITULO III
NATErr:Al. LARA ENSINO.

e Art. 17. Para instrução theorica e pratica dos aluirmos,
em ambos os cursos, haverá na Escola:

Uma bibliotheca uma sala para leitura annexa á mesma
bibliotheca ;	 1'	 i•

Um gabinete de physica;
• Um gabinete, de electricidade;

, a Um labora,torio com os necessario apparelhos e reactivos
para as manipulações chimica,s e pyrotechnicas;

'	 Um gabinete com modelos de descriptiva e instrumentos
.-de topographia, de geodesia e hydrographia.

Um ob .ervatorio astronomia° com espaço bastante para
as instalações dos chronometros e acondicionamento de sex-
tantes, horizontes artificiaes, circulos de reflexão e mais in-
'strumentos do no.vegaçao.
Is Um ohservatorio magnetico e meteorologico com capa-
kidade suffici :lite para guardar os instrumentos ocoanogra-
phicos e permittir as analyses proprias ás pesquizas °cearia-
ga.',a1U,casa	

_	 .

• Um campo apropriado para exercidos de tiro o um gaka
neta para os apparelhos electro-balisticos.

Uma sala contendo modelos de navios, machinas, caldeiras,
canhões, torpedos, espoletas e tudo mais que possa interessar
ao ensino.

Uma sala de armas para todo armamento portatil, objectos
para o ensino de natação, esgrima, gymnastica e jogos esco-
lares.

Armas de fogo porta,tels para os exercidos de infantaria C
de tiro ao alvo.

Canhões de campanha com os respectivos petrechos, repa-
ros, pala,mentas e munições para exercido.; e pratica de tiro.

Um ou mais tubos para o lançamento de torpedoa e uma
machina de comprimir ar com accumuladores para o carrega-
mento dos mesmos.

Urna pequena officina, perfeitamente montada, para In
;Amaça° pratica do machinas a todos os aluirmos.

Escalares, em numero suficiente, para evoluções a aela e
a remos.

Lanchar a vapor para exercidos ; dos alumnos a outro.
oervrços.

Torpodeiraaa navio ou navios destacados para o serviço da
escola.

CAPITULO IV
DAO INIATIIICULAs

Art. 18. Serão somente matriculados na Escola Naval :
• 1°, os aspirantes ;
2°, os que, não sendo aspirantes, obtiverem do Ministro da

Marinha licença para seguirem o curso do pilotagem ou o
curso de machinistas da marinha mercante, anuem') á rafe
rida escola.

Ml. 19. Ninguem será admittido á matricula na Escola
Naval, sem provar :

1 0 , que é brazileiro ;
2. , que foi vaccinado, com resultado aproveitavel
3°, que a sua idade, para a matricula no curso de marinha

está comprehendida entre 14 e 18 ,annos ; que a sua idade
para a matricula no curso de malsinas, está comprehendida
entre 12 o 18 annos e que, para os cursos annexoa
idade está comprehendida entre 18 e 25 annos;

4°, que, além de não ter defeitos physicos, dispõe de saudo
o robustez neoessarias á vida do mar

5°, que, finalmente, oiti aparovada no Collegio
Gymnasio Nacional ou estabelecimetos equiparados, nas se-
guintes materia,s.

Para o curso de marinha 	 •
Portuguez, francez, inglez, goographia, espacialmente da

Brazil, historia, especialmente do Brasil, arithmetica, algebra.
ea aletria, trigonometria rectilinea, desenho geometrico ele

moot tr, physica e cldmica, e historia natural.
Para o curso do .rnachinas
Portuguez, pratica das operações fundamentaes sobre nu

meros inteiros, tracções ordinarias o decimae.s, system maa
trico e morphologia, geametrica, nooõe> de geogrophia e his-
toria, francas e inglez (leitura e traducção facil).

Para os cursos annexos
Portugu as, pratica das operações fundamentaes sobre nris

meros inteiros, fracções ordinarias e decimaes, systema me-
trico e morphologia geometrica.

Art. 20. Além das co rdiçõos estabelecidas no artigo ante-
cedente, para os candidatos admittidos á matricula no curse
de marinha, haverá exame cio admissão, consistindo em provas
escriptas e oram soare ,arithmetica, algebra, geometria, trigo-
nometria raetilinea, e em provas grapliicas de desenho gel).-
metrica elemetar, que Será feito na Escola Naval, de accôrdo
com o progamma especialmeato organizado pelo conselho do
instrucção e por alie molificado quando julgar do coava-
niencia.

Art. 21. A inscripção dos candidatos á matricula para 03 -
curso; de marinha e de ma,chinas será feita em livro especial
mediante requerimento feito ao direotor, assigaado pelo pae,
Mãe viuv-a, tutor ou correspondente dos mesmos candidato> e
instruidos dos documentos que comprovem todas as condições de,
art. 19.

Art. 22, Os signatarios dos requerimentos dos candidatos
á matricula no ouso de marinha deverão declarar :

•1°, que acceitam a responsabilidade do pagamento annual
ao Tliosouro Federal da quantia de 200$, paga adeantadaa
mente e de uma só vez, ou paga por trimestres adeantaalosa
dentro do prazo lectivo si

20 , quo se obrigam a indemnizar ao Estado dos prejuizos
e damnos causados ti Fazenda Nacional pelos alunmos, assim
como a completar trirnensalmente as peças de fardamento o,
demais objectos naarcados no emoval • up se estraganw otl
ejç traviarem.
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Art. 23. Os signatarios dos requerimentos dos candidatos
matricula no curso de ma,china,s deverão declarar que se

obrigam ao pagamento ao Thosouro, de uma só vez, da
quantia de 150$, e a completar as peças de fardamento e
demais objecto; marcados no enxoval que se estragarem ou
extraviarem.

Art. 24. As matriculas serão abertas depois de termi-
nados os trabalho; do afino lectivo e que se conheça da
existencia de numera de vagas, de accirdo com a lei do
fixação da força naval para o exercício seguinte, e se encer-
rarão terminantemente em 31 de dezsmbro.

Paragrapho unica. Na cidade do Rio de Janeiro os reque-
rimentos de matricula 93iÃO feitos ao director da escola o a
elle entregues desde a data da abertura até o respectivo en-
cerramento, e nos Estados serão dirigidos, instruidos com as
certilões de que trata o art. 19, ao governador ou presideate,
que os rernetterá ao director da escola em tampa de chegar
ás mãos deste até a data do encerramento.

Art. 25. Os exames do que trata o art. 19 comeearão em 15
de janeiro e term1na,rão em 15 de fevereiro.

Paragrapho unico. Terminados esses exames, a commissão
examinadora procederá d classificação dos candidatos appro-
vados, que será feita pela comparação das sommas dos gra:s
de 00 a 100 que cada examinador tiver dado nas differantes
provas.

Art. 20. A essa classificação, para a classificação geral
dos candidatos á matricula no curso de marinha, se juntará a
somma do graos por elles obtidos nos exames de que trata o
art. 10.

a 1. 0 Nesses exanaos, esta somma será assim calculada
Simplesmente, gráo 3,0
Plenamente, grao 7,5
Distincção, gráo 10.
a 2. 0 Na classificação geral cls candidatos á matricula

no curso do machina,s, as approvaç5es nos exames exigidos
para admissão no curso serão compatadas do mesmo modo.

Art. 27. E' coudição exclusiva do preferencia á matricula
a melhor collocaçã,o na classificação assim feita.

Art. 58. Em condffies de igualdade, porém, será dada a
preferencia, aos filhos dos Estados de que não haja ainda
nenhum alumno matriculado na Escola ou que os tenha em
menor numero.

Art. 29. Para o preenchimento da condiç?io estatuida no
n. 4 do art. 19 serão os ca alidatca á matricula inspeccionados
por uma junta do sautle, sob a wesidencia do vice-director da
escola, o composta do dons medicos do serviço da mesma.

Paragrapho unico. Da opinião desta junta, pai:lera() os
candidatos co isidera,dos como incapazes do serviço para a vida
do mar appellar para ó de uma outra junta, cuja opinião
será então irrevoaavel, e que deverá ser composta, do almi-
rante director da escola, CoM3 presidente, do inspector do
sande naval o do dotas medicas, "imo superiores, para isso
desienadás pelo Ministro da Marinha.

Art. 30. São defeito> physicos e enfermidades que iatiti-
lizarn para a vida do mar:

Cachexia reconhecida, diathese ou predisposiçãa
Intolligencia fraca ou desordenada
Molestia catana ou transiniaivel
Carva,tura anormal da coisinha, dorsal, torticolio ou qual-

quer enfermidade;
Inactividade de qualquer das extremidades ou grandes ar-

ticallações, seja qual for a causa ;
Epilepsia ou outras nevroses, dentro de cinco annos ;
Enfraquecimento da audição ou molestia,s dos ouvidos
Corrimento nasal chronico, ozena, palypos ou grande hy-

pertraphia das amygdalas ;
Embaraço da palavra, a ponto de impedir o cumprimento

dos deveres ;
Molesta% de coração ou dos pu1m5es, u Indicação positiva

de propensão pa„ .a affecçaes cardiacas ou pulmonares ;
Ilernia completa ou incompleta ou testiculo detido em seu

trajecto desamdente ;
Varicocele, sarcocele, hydrocele, estreitamento, fistula,

hemorrholdes ou varices dos membros inferiores ;
Molestias dos orgãos geai to-urinarios
Ulceras chronicas, unhas encravadas, grandes joanetes ou

outras enfermidades ;
Perda de muitos dentes ou dentes em geral doentes.
Art. 31. A estatura e o perimetro thoraxico de cada can-

didato podem ser re;peetivamente menores de 1%55 e 0,80
mas devem estar do harmonia com o desenvolvimento do
corpo de maneira a fazer crer que aos 20 annos completos
sejam estas exactamente as dimensões para taes medidas do
corpo.

Art. 32. Os candidatos á matricula devem ler correcta-
mente a olho mi e sem o menor esforço os caracteres typogra- .

phicos de mm 22,5 da escala, de Snellon, á distancia do -12 mei
tios com a visão binocular o a seis metros com a visão mono-
calar.

Art. 33. Devem possuir tamisem perfeito senso chroma-
trico, isto é, faculdade completa de distinguir as côres, facul-
dade que será posta á prova á luz natural e á luz difusa com,
os coloridos (processo Holingreen) o ovada chronometrica
Wecker, o em ambiente escuro, com plraróes coloridos de in-1
tensalacle diferente.

Art. 31. Findos os exames o director da escola mandará,
proceder immaliatamente classificaçõea de que tratam o4
arta 25 e 26 deste regulamento o de accôrdo com as preferen-
cias estabelecidas nos seus arts. 27 e 28 enviará ao alinistrO
da Marinha uma relação dos candidatos á matricula, as.sin:
classificados.

Art. 35. O Ministro da Marinha, á vista dos dados que lhe
forem apresentados, si não tiver motivos de ordem reservada
que o permittam excluir qualquer candidato da lista remettida4
designará ao director da escola, dando-lhes praça, aqueles a
serem admittidos á. matricula.

Art. 36. A matricula nos annos SUCCOSSIVOS dos cursoa
será feita polo secretario da escola, independente-do petição aa
director, bastando, apenas, approvaçã) em todas as matarias dr
anno anterior.

Art. 37. Os candidatos que pretenderem estudar o curso
de pilotagem ou do machinistas para a marinha mercante, err
seus requerimentos do matricula, deverão declarar que suicifr
tain-se ás condições de frequencia, exame o disciplina escolar,
estabelecidas para o geral dos aluamos, e que se obrigarão a
mesmo regimen a que foram suaeitos os aspirantes nas aula
unicos togares da escola em que poderão entrar.

Paragrapho unico. Ta,es candidatos, além das condiçõ s
exigidas para a matricula pelo art. 19 deste regulameato, são
tainbem obrigados á prova do identidade de pessoa, que serai
feita -por meio de attostação escripta do algum membro lo
corpo docente ou de duas pessoas conceituadas.

Art. 38. As matriculas dos candidatos ao curso de pilota-
gem o ao curso de maahinistas para a marinha mercante se-
rão escripturadas em livro especial, devendo os reopectiv a
termos ser assignados pelo secretario o o matriculando.

Ar. 39. Os candidatos admittidos que não se apresente
na escola no dia marcado, nem justifiquem a sua ausencia (tea-
tro do oito dias, serão, por proposta do director e decisão o
Ministro da Marinha, substituidos pelos que s3 seguirem
lista das elassificaVies, logo abaixo do ultimo admittido.

Art. 40. Os candidatos inseriptos á matricula que não se
apreaentem a exame n.) tempo determinado, perderão o direito
a essa matricula.

CAPITULO V
REGINIEN DOS CURSOS

Art. 41. Além dos cursos de que trata o art. 4 0 deste re-
gulamento, para o ensino dos candidatos á carta de piloto a
carta do machinista da marinha mercante, haverá na esc Ia,
doas cursos especiaes, em que, com os Me3meS lentes o inst
atores dos seus dous cursas normas, a esses candidatos 93 i-
nistrará a instrucçao que lhes seja peculiar.

Art. 42. O armo lectivo para todos os cursos começará a o
primeiro dia util do mez de abril e terminará a 30 de nove
bro.

Art. 43. O ensino thearico será interrompido durante s
ultimas duas semanas do inez de .;ulho para, instrucçã,o prat ca
dos alumaos no exercido geral de que trata o art. - 8 0 de te
regulamento em sou 1 0 paragrapho.

Art. 44. Durante o amo lectivo só serão feriadas, ai an.
dos domingos, os dias de gala, de luto nacional ou outros .:-
cretados polo Governo da Republica.

Art.45. O árector, na segunda quinzena do mez de mar o.
convocará o Conselho de Instrucção para determinar o disin to
no paragrapho unico do art. 11 deste regulamento, e nasal,
mesma quinzena, depois do conhecida, semelhante determi a-
ção, mandará organizar a taballa de 'que trata esse mesmo

. artigo.
Paragra.pho unico. Nessa quinzena, uma vez passado o pe-

ndo regulamentar serão apresentados á approvação do Con-
selho de lastruceão 03 progra,mmas de casino, do modo a serem
adaptados pelo Ministro da Marinha antes do começo do idino•
lectivo.

Art. 46. As férias do corpo docente começarão no dia em
que terminarem todos os trabalhos do anno lectivo, e acabar:as
a 30 de março, sendo interrompidos pelos exames de segunda

publico urgente o inadiavel.
época, si os houver, o por qualquer necetsidade do serriço

Art. 47. A secretaria da escola trabalha com a adi ini-a
stração desde o principio até o fim do mano, mas, pelo toli. po
das férias escolares, poderá o director conceder aos seus ,eni-
pregados, alternadamente, de 15 a 20 dias de licença. 	 I	 .-

a-

•
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Art. 48. O tempo lectivo será assim distribuido
1 0 tempo, das 7 ás 8 da manha.
2° tempo, das 9 e 30 da manhã ás 2 e 3 .3 da tarde.
3° tempo, das 4 ás 5 da tarde, ou até o pôr do sol, si roa

tecessario.
Art. 40. O Governo poderá adiar a abertura das aulas e

prorogar o encerramento deltas, quando as eir'cumstaacias o
exigirem.

CAPITULO VI
DA FEEQUENCIA. E FALTA DOS ALUMNOS

Art. 50. O porteiro, coadjuvado pelos emitamos, obsarvara
diariamente a frequencia dos alumnos, notando-lhes as faltas
em uma caderneta, que, no fim de cada liaça°, será ex amima ia,
corrigida e rubricada pelo resp ectivo docente na pagina do
dia.

Art. 51. Incorre em falta não justificada
1°, o alumno que não comparecer á dicção exactamente

hora mareada no hora,rio;
2°, o alumno que sahir da sala das licç5e.s sem remissão

do docente ou declarar ao mesmo não ter preparado a licção
marcada;

3. , o alumno que por má condunta for mandado retirar-se
da sala das dicções por ordem do docente.

Art. 52. São justificadas as faltas incorridas:
1°, por motivo de molestia davidamente comprovada;
2°, impossibilidade de travessia até á escola, na °ocasião

em que nella se deva apresentar.
Paragra,pho unico. A justificação será feita ao director,

no decurso do tres dias, mediante communicação escripta, do
pae, mãe viuva, tutor ou correspondeate do alumio°.

Art. 52. Em caso de mo!estia„ podara, o director mandar
Inspeccionar o enfermo por um dos medicos do estabeleci-
mento.

Art. 54. Em caso algum serão sommadas as faltas dada.s
em uma com as faltas dadas em outras cadeiras, aula ou
exercido.

Art. 55. As faltas dadas em qualquer caleira, aula ou
exercido serão computadas por inteiro.

CAPITULO VII
DOS EXAMES

Art. 5. Encerradas as aulas em cala curso, o secretario
da escola publicará no estabelecimento um manpa authentico
com a sua assigoatura e conteado o mune dos alumnoa habi-
litados para exames.

Art. 57. Tres dias antes do encerramento das au l as, em
cada curso, os membros do corpo docente enviarão ao director
da escola o programma :los pontos para os exames d is inaa
terias que leccionaram, isto segundo o disposto neste regula-
mento.

Art. 58. Reunido o Conselho de Instrução no dia designado
Dolo director, que não excederá de 3 de dezembro, e apresen-
tados os programmas pareiaes de que trata o artigo anterior,
serão eleitas por elle e por elle ~ente alteradas as dixe-
rentes commiss5es examinadoras.

Art. 59. Doas dias depois da sessão a que se refere o
art. 58, será apresentado em detalhe o plano dos exames, os
quaas começarão no primeiro dia util depois de 5 de de-
ZaMbro.

Art. 60. Taes programmas serão affixados no estabeleci-
mento para conhecimento de todos os aluamos.

Art. 61. O director marcará as turmas de examinandos
para cada dia e a ordem que se deverá seguir nos exames,
as-Jim como deliberará sobre quaesquer outras Medidas
p.;i2SaveiS á marcha regular dos exames.

Art. 62. As notas namoricas measms do aproveitam ento,
assim como os gr:aos corresoondentes ás approvaçaes em todos
os curses, serão representadas para as cadeiras o aulas, de
um a 10, sendo de um a cinco simplesmente, do seis a nove
plenamente o 10 distincção.

Art. 6. No tocante ao ensino a que se referem os arts. 80
e 90 deste regulamento, as notas numericas de approvaçaa
tavão dadas :

1 0, para os exercicios geraw, no fim do 3° armo para os
alumnos do curso de ma,chinas e no fim do 4) para os aluamos
do curso de marinha ;

2., para o exercida geral do julho, ao terminar desse
mesmo exercicio

3., para os exercieios pareiaes, ao terminar o nano lectivo
sendo : um simplesmente, dous plenamente e tres distinaoão.

Art. 64. Os exames das cadeiras para todos os alumio;
constarão de duas provas, que terão lagar em dias dilferentes,
sendo urna eseripta, que será feita em primeira logar, e outra
oral ; devendo ambas ser divididas em duas paris, uma tlie,o-
rlea e outra pratica, e tudo referente á Mataria, do ponto tirado

á sorte da urna pelo examinando, na presença de uni docente
designado para ese fim, na ordem de antiguidasie.

a ia Os exames das aulas serão sómente ornes e prostadoa
sobra pontos tirados á sorte no acto do exame, salvo o caso do
a 2°, com excepção apenas das 1" 2" c 3" aulas do curso de ma-
chinas, para as quaes haverá prova eseripta e oral, feitas na
fôrma das provas identicas para as cadeiras.

a 2. 0 Nas aulas de desenho, o alma° que tiver média. Life
rior a um será submettido a uma prova graphiea sobra assu mpto
ensinado durante o anno, sendo depois sujeito a prova oral, que
será feita perante unia commissão composta do tres examina-
dareS designados paio Conselho de Instrucção.

a 3.° Nos exercidos e trabalhos pra,ticos o amuamo quo
tiver média, inferior a um será submetido a uma prova pratica
ou prova oral, conforme a natureza do trabalho ou do exarcicio
de que se tratar e o determine o Conselho do Instrução, provas
qu serão, da masm maneira, prestadas perante uma com-
missão composta de tres examiaaaores designados pelo mesmo
conselho.

Art. 65. 03 pontos não pederita conter materia que não
tenha sido leccionada durante o anao, ainda que faça parte do
programma, do ensMo.

Art. 66. O tempo concedido pira o exame escripta será de
tres hora para cadeira de curso, e o de prova oral de uma
hera, no max imo, para cada abluiu°, competindo nesse caso
20 minutes para cada uma das arguições.

Art. 07. Cada commissão examinadora se comporá do tr2s
membres,dos wraes,quando possivel, um s.u.'ti sempre o docente
que tiver leccionado ou resido o ensino durante o a,nno lectivo.

Art. 68. Findos os exames, proceder-3e-ha ao julgamento
de cada, examinado, sobre o que votarão 03 tres examinadores
poescrutinio secreto c a portas reohadas, presente o se-
cretario.

Art. 69. A totalidade ou maior flamas° de apilaras bran-
cas approva, ; a totali ladre ou o maior numero do espheras
pretas reprova.

a 1.° Quando o examinado for approvado por unanimidade
no primeiro escrutada, será este re petido e conferir-se-ha a
nota de appnevado plona=it si obtiver a totalidade de es-
plocas brancas, e a de aprovado simples:lie:ao, si tiver uma
ou mais espliera; pretas.

a 2.° No caso aa approvaçã ) plena, si houver proposta de
quaaques examinada'', repetir-se-ha O eSerUtilli0 para o fim de
cenferh•-se ao atumne a nota do approvado com distiucção, a
qual se verificará pela totalidade de espiraras brancas.

§ 3.° Ao afumaJ ap9rovado conferir-se-ha, em seguida ao
eserutinio, por indicação de regente do ensino, um dos grãos
correspondentes á approvação obtida.

Art. 70. Os resultados do escrutinio e os grãos correspon-
dentes ás apimovaçes serão, acto continuo, cal livro proprio e
por termo e.pecial, usignados pelo secretario e pela commissão
examinadora, que não poderá adiar a assignatura do termo para
outro dia, nem n de seus m ,mbros as si,mar-ie ven ;ido,
fim lamentar veto em separai), ou redigir proeszo no referido
termo.

Art. 71. As notas confaridas pela mildia de aproveita-
mento nos exereicio; o trabalhos referidos nos arts. 8° e 9°
deste regulam cato serão tombem exaradas na mesmo livro,
por termo espacial assigaado pelo secretaria e pelo docente que
as conferia.

Art. 72. Por segunla ésomea, de exames se entende a que
tiver Jogar no correr do mcz de m arço, interrompendo as
férias do corpo docente,-que commm ao terminar os exames
de dm de anuo.

CAPITULO VIII
DAS VIAGENS DE INSTREC;10

73. Terminados os exames, os italirante3 deverão
embaretr annnalmcate, tolos ou por turmas, no navio ou ins
navios ao serviço ou á disposição da Escola, afim de seguirem
viagem.

Art. 74. A viagem será obrigatoria, perdenao o alumno que
deixar de fazei-a por motivo de molestia, comprovada segundo
as disposições deste regulamento, tanto o numero de pontos
que poderia ser obti.lo si tivesse nona comportamento excel-
lente, como numero igual de pontos por não ter satisfeito
semelhante requisito. e durará o espaço de tem po que medem
entre a data da terminação dos exames e a da abertura dau
aulas.

Art. 75. Durante a viagem os aspirantes terão aulas pra-
tioas de navegação, sigmas, manobra, sondagens, artilharia,
torpedos, collocação de minas sub-marinas, tiro ao alvo, ma-
chinas a vapor, sob a direcção de instructores, cujo serviço,
será regulado por instrucções do Estado-Maior da Armada,
apurovadas pelo Ministro da Marinha.
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Art. 7a. Haverá em cada viagem tres instructores, sendo
um de navegação, outro do artilharia e torpelos, minas e tiro

• ao. alvo, e outro ainda de machina,s a vapor.
! Paragrapho unico. Esses instructores serão, sempre que
for passivo!, os ofilciaes instructores dessas matarias nos cursos

•da escola, ou offasiaes diplomados pelas escolas profissionaes,
sendo que não poderá ser instructor do machinas em viagem
o instructor que occupe na escola o cargo ds director do sua
oílicina.

• Art. 77. Em taes viagens, do conformidade com as ta-
em vigor, os instructores vencerão como chefe de anum-

-ano:a e terão,como o commandante, immediato e commis..ario,
50 % de suas gratificaç5es.
1 Art. 78. Terminada a viagem, o commandante c os instrua
atores apresentarão relatorios concernantas, ja ao aproveita-
mento e conducta do cada um dos aspirantes, já ao mo-to por
'lie foram executadas as instrucções recebidas.

CAPITULO IX
DA CONSERVAÇÃO E DA El; MINAÇÃO DA MATRICULA.

Art. 79. O aspirante reprovado em duas cadeiras ou
en tres aulas do mesmo atino terá baixa da praça e será elimi-
nado da matricula. 	 -

§ 1. 0 O que, porém, nos exames de fim de armo, for
reprovado em uma cadeira ou em duas aulas do mesmo armo,

' poderá flizel-os de novo em marça ; o si nes:a época for ainda
reProvado, poderá repetir o anno como alumno paisano, uma
vez em todo o curso, prestar novo exame e, uma vez appro-
vado, com attestado do toa conducta, sr reintegrado na praça.
' § 2.0 Dado o caso de nova reprovação, terá baixa O será
eliminado da matricula.

Art. 80. O aspirante reprovado em uma aula deverá
prestar oxame em março.

§ 1. 0 Si. porém, for do novo reprovado, poderá matricular-
se no armo immediatamente superior, mas não fará exame das
matarias deste anuo, emquanto não for appprovado na aula.

§ 2. 0 Si,. ainda assim for reprovado, tara baixa da pra,ça e
consequente eliminação da matricula.

Art. 81. O aspirante reprovado cm algum dos exercicios
ou trabalhos pra,ticos nos exames de fim de armo ou de fim de
curso, deverá ropetil-o3 em março. -

§ 1. 0 Si, poram, nos exames de fim do anno, for de novo
reprovado, poderá m ttrieular-se 'na anuo immediatamento
superiora mas não fará exame das matarias deste anilo, em-
quanto não for approvado no aludido exercido ou -trabalho.'

§ 2.° Si ainda assim for do novo reprovado, perderá 10
pontos na classificação do mino em que estiver.

' § 3.° Si nos exames de fim de curso, em março, for de
novo reprovada, perderá 10 pontos na clasaificação do anuo em
que estiver.

§ 4. 0 Si no exercicio de julho 6 aspirante tiver mãdla
infhrior a um, baixará 10 pontos na classificação do anno em que
estiver, e si não a fizer, baixará este mesmo numero de pontos
e terá tantas faltas quantos os (lias uteis a que corresponder esao
enraiai°, sendo que taes faltas só serão justificadas no caso de
ánolestia comprovada pelo modo disposto por este regulamento
para os casos identicos.

Art. 82. O aspirante, que por motivo de molestia com-
provada pela junta organizada para esse fim, com a appellação
respectiva do director para a opinião da outra junta, deixar de
fazer exame no fim do mino, será submettido a exame em

aro.
Art. 83. Será considerado reprovado, e por conzeguencia

como tendo baixa da praça e eliminação da matricula:
1°, todo o aspirante que, por qualquer motivo, deixar de,

fazer exame em março ;
2°, too() o aspiranteque entregar a prova escripta em

branco ou, sob qualquer Pretexto, não responder aos examina-
aores na prova oral ;

30, todo aspirante que, por occasi7to da prova escripta ou
graphica, recorrer a apontamentos seus ou alheios, ou acc3itar
!auxilio estranho verbal ou escripto, • relativamente ás questues
Çormuladas pelos examinadores ;

• 4°, todo aspirante que, designado para exame, não compaa
tecer a tirar ponto, nem justificar seu não comparecimento,
dentro de 48 horas, por meio de attestado medica.

5°, finalmente, todo aspirante que depois de tirar ponto,
uão comparecer a exame, salvo ocas) de enfermidade provada,
desde logo, pelo medico da escola e Mil.:nado pela junta com-
posta segundo as disposições deste regulamento, com a appella-
ção do director para a junta delas constante.

Paragra,pho unico. No caso expresso do n. 4, deste art. 83,
poderá o director, uma vez justificada a ausencia, permittir
que o alumno faça parte da ultima turma d.o examinandos.

Art. 81. Todo aspiranto que na mesma cadeira ou aula
der 40 faltas justificadas, perderá a matricula, podendo 'repetir

-o .anno, uma vez em todo curso, como alumno paisano, mas si
der 15 faltas não justificadas, será eliminado da matricula
pelo director, que sujeitará, antes, este Soll acto á approvaçã9
do Ministro da Marinha.

Art. 85. Oatialumnos, que cursarem como paisanos, ficam,
em todos os sentidos, sujeitos á disciplina do estabelecimento'

CAPITULO X
DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 87. As classificações dos aspirantes, no respectiv
corpo, serão feitas por medias e grãos, do anno para anuo
tendo-se em vista;

1 0, as medias e grãos das approvaa3ea obtidas não só n
ultimo anno, que eles tiverem cursado, como tambem not
annos anteriores;

2°, 03 grãos attinentes ao comportamento durante o anilo
na escola, assim expressos:

Conducta exemplar, 10 ; conducta boa, seis ; conducta ro
guiar, tres ; conducta má, zero

3. 0 os grãos concernentes ao comportamento o ao aprovei-,
tamento durante a viagem de instrucção annual, segundo oá
modos ora indicados:

Aproveitamento excelente, 10; aproveitamento bom, seis
aproveitamento regular, tres; aproveitamento nenhum, zero;
conducta exemplar, 10 ; conducta boa, seis ; canducta regular,
Ires ; conducta má, zero.

Para,grapho unico. Os grãos referentes ao aproveitamento e
ao comportamento na viagem sorã,a dados pelo director, tendo
em consideração, quanto a estes, as informaçães prestadas
polo cammandante ou cio:mandantes dos navios em que te-
Miam feito esta viagem.

Aia. 83. Aos aspirantes que, por qualquer motivo, presta-
ram exame ern março, so descontarão 10 pontos na classificação
do anho em que estiverem.

Art. 89. A classificação do anuo para anuo será feita depois
de terminada a viagem de instrucçtio.	 .

Art. 90. Em todas as classiticaOes, acima de gráa 3, a
fracção 1/2 e as superiores a estas serão computadas como
urna unidade na apreciação das médias. As inferiores a 1/2
serão desprosadas para a apuração dos grãos, mas attendidas
para a classificação.

Art. 91. As elassifica0ea serão publicadas em ordem d
dia, podendo o alumno que se julgar prejudicado reclamar
contra a lesão de seus direitos, recorrendo para o Ministro da
Marinha dentro do prazo do 30 dias.

CAPITULO XI
DO CORPO DE ASPIRANTES

Art.92. O corpo do aspirantes é constituido par todos 03
alunos do cur :o de marinha e do curso do machinas, sob o
cammando do vice-director.

Art. 93. Os aspirantes ficarão sujeitos ao Cadigo Penal, no
tocante aos crimes que pra,ticarem, o ás penas estatuidas no
presente regulamento, quanto ás faltas disciplinares que coma
matarem.

Paaagraplio unico. Quando embarcados, lhes serão appli-
caveis as -disposiç5ea não só do Codigo Pedal como tambein do
Codig,o Disciplinar.

Art. 94. Os aspirantes terão direito
1°, 'quando aquartella.dos, ao soldo e ás rações estabelecidas

nas tabelas em vigor
20 , quando embarcados, ao soldo, á ração de porão e á gra-

tificação esta,tuida, na tabela n. 4, annexa ao decreto 11 339,
do 13 de junho do 1901.

Art. 95. Os aspirantes a officiaes de marinha, approvados
em tolas as materias do 4° armo, cinco dias depois de terinia
nados todos os exames, quando feita a classificação que os cola
loque por ordem de merecimento, serão promovidos a guardas-
marinha, o os aspirantes a ofticiaes machinistas, passado o 11103
mo tempo e, depois de feita tamibem a classificação que os col-
loque nessa respectiva ordem, com a approvaçãa em todas
as matarias do 3° anno, serão nomeados praticantes ma,chi-
nistas.

Art. 90. aSerá computado como de serviço militar, para
todos os effeitak logaes, o tempo que os aspirantes estudarem
com aproveitamento, isto é, som repetição do anno.

Art. 97. Nenhum aspirante po lerá ter baixa a pedido,
sem indemnisa,r as despezaa feitas pelo Estado, servindo de base
para o calculo o quociente da divisão da quantia por elle dos-
pendida durante cadaaanno que o alumno tiver cursado, polo
numero de alumnos matriculados nesses annos.

Art. 98. Si o Governo por qualquer circumstancia, resoa.
ver reformar este regulamento, augmentando o numera da
annos de estudos, alterando qualquer concessão por elle feita.
ou modificando o modo de acquisiçã'o do posto do guarda mari-

INF
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'nha ou de praticante de machinista, taes disposições serão obri-
gatorias para todos, sem que a nenhum assista o direito de. re-
clamação alguma.

•Art. 09. Os distinctivos para o corpo de aspirantes con-
starão

No curso de aspirantes a olliciaes de Marinha sa
1°, para o 1° armo: de estreitas bordadas a ouro, de 0,02

millimetros de diametro
2, para o 2s anno: do ancoras bardadas a prata, de 33 milli-

metros de comprimento entre os extra:nos da cruz e do aanete,
teado no centro da hasto, sobrePosta, uma estreita bordada
a ouro de 12 millimetros de diamatro

30 , para o 3 , anil): de duas ancoras cruzadas, bordadas a
prata em tis mesmas dimensões da priMeira, e 35 millime-
tros de abertura °áreas cruzes, tendo no ponto de interseeçãra
obreposto„ uma cstrella bordada a cravo, d; 12 millimetros de

diamearo
4°, para o 4° anao: de duas ancoras cruzadas. borda-

ias a ouro com as Mesnia ,; dimensõeu da primeira e 33 milli-
metros de abertura entra as cruzes, toado no ponto de int3rSe-
rçlo,:_zobropos'e„ uma estreita bordada a prata, igualmente de
12 millimetros da diametro, pregados ou collocados todos
estes distinctivos no talo estudo do cada manga do dolmaa

st 0,14 da costura superior.
Na curso de aspirantes a ofilsiaas ma,chinistas:
1°, para o 1° amo, de um cyliadra bordado a prata
20 , para o 2° arma, d.) una cyliadra boriado a oaro ; •
3' para o 3' anno, de uns cylindra bordado a ouro, com um /

ostrella bor lada a prata, sobrapasta á hasta do cylindro, pre-
gados ou collocados estes distinctivas na lado externo de cada
manga do dotam a 011 ,14 da costura superior e que Serão de
limeasões proporaiona,es ás dimensõ33 das estreitas.

Estes cylindros serão collocados tambem na golla, dos dol-
maus, no togar em que são collocadas as ancoras para os aspi-
rantes do curso de marinha.

Art. 100. Os uniformes dos aspirantes serão os determi-
nados no plano em vigor para os officiaes da armada.

Art. 101. A divisão do corpo do aspirantes bem como a
especificação de enxoval que (levam possuir será feita e orga-
nizada de accardo. com o disposto no regimento interno da
escola.

CAPITULO
DAS PENAS E RECOMPENSAS

Art. 102. A conducta dos alumnos deve ser objecto da mais
s:dicita atienção e cuidados por parte de todas- as autoridades
do estabelecimento.

Art. 103. As penas a que estão sujeitos os aluamos, em
geral, são:

la, reprehensão particular;
2s, reprehensão em presença dos aluirmos na aula ou

exercido
3a, retirada da aula ou exercido com ponto marcado;
4°, impedimento na escola;
5s, reprehensão motivada em ordem do dia;
6°, prisão sim p les por um a oito dias, em reclusão apro-

priada;
7a , prisão rigorosa por 10 dias, em reclusão apropriada;
88, exclusão da escola.
Art. 101. Qualquer membro do corpo docente tem com-

potencia para impor aos alumnoa por faltas praticadas durante
•a aula, exercido ou trabalho pratico, as penas constantes dos
ns. 1, 2 e 3 do artigo antecedente.

Paragra,pho unico. Quem infringir a pena de retirada da
aula, exercido ou trabalho pratico com ponto marcado deverá,
assim que findar a mesma aula, exercicio ou trabalho, dar
parto ao vice-director, 'ou, na ausencia, a quem suas vezes
fizer, não só de seu acto como Untem do motivo que o deter-
minou, afim de que, por intermedio de um ou outro, tenha o
director conhecimento do que houver occorrido.

Art. 105. Todo alumno que, escrevendo sabbatina, tirem
nu qualquer outro exercido, recorrer a apontamentos seus ou
alheios, ou acceitar auxilio estranho, verbal ou escripto, rela-
tivamente ao ponto arguido, além da nota O no trabalho pla-
giado, será, :atentas as circumstancia,s, passivel de algumas das
penas estatuidas co art. 103, com excepção apatias da exclusão
da escola.

Art. 103. O vice-director poderá reprehender qualquer
adumo e ordenar a prisão, no caso de transgressões discipli-
nares, dando opportnnamenta parte ao director, para que este

. determine o tempo da mesma prisão.
Art. 107. Em acto flagrante de falia isanmettida contra

a ordem, a disciplina ou a moralidade, os oiticiaes do servia) •
na escola poderão advertir os transgre,sooaes ou prendel-os,
:assim no alojamento, como em algumas das salas da . estabajos
pimento, alaórdeau do director, si a faltsafar gaave, dando pado

por escripto, com especificação clara • sobre a natureza e 	 -
portancia da falta ao vice-director chaque houver occorrido:1

a 1.° Si, porém, o correctivo empregado consistir eartl
simples admoestação, bastará • communieação verbal para ula •-
tenor deliberação do alludido vice-director.

a 2.° Antes do cunrarimenta de qualquer pena, fúria do
caso de llagrancia, ao alumno será permittida unia explicação •
pessoal perante o director.

Art. 103. Tres prisões rigorosas em um anuo sujeitam o
adumo á pena de exclusão.

Paragrapho uaico. Independente destas prisões, a pena de•
exclus.ãa poderá ser impos ta, quando, a juizo do Ministro, a1
falta commettida for de tal manta, que torne a presença dov
infractor nociva á disciplina e á boa ordem do estabelecimento.

Art. 109. As penas de reprahensãà motivadas ena ordiM 7
do dia, impedimento na escola e prisão simples o rigorosa, são
da competencia do director, e a pena de exclusão, privativa'
do Ministro da Marinha.

a 1.° A prisão rigorosa não dispensa o alma° de com-
parecer ás aulas, exercidos, trabalhos praticos e estudos em •
commum.

a 2.° Todas as penas infligidas aos aluamos serão registra-
das era livro proprio a cargo do ajudante do corpo.

a 3.° Ao alumno paisano, que estiver cumprindo á pena
de prisão no estabelecimento, abonar-se-ha ração igual á dos.
aspirantes. •

Art. 110. Todo o alumno que estragar ou lançar ao mar •
moveis, instrumentos, utensilios ou, em summa, qualquer ob-
jecto pertencente ao Estado, sobre ser obrigado a indemnizar a
Fazenda Naaiorial, incorrerá, seguindo as circumstancias, em'
alguma das panas comminadas no presente capitulo.

Art. 111. Em recompensa, e como distincção publica ao
merecimento e á boa conducta do aspirante que em cada anno
fios respectivos Cursos venha a occupar o primeiro togar na
respectiva classificação, se lhe concederá o uso do duas es-
trellas de ouro, de propriedade o feitas a expensas da escola, de
O's ,02 de diametro, collocadas, uma de cada lado, em frente
aos anotes da.s ancoras na gola dos dolmaas.

Paragrapho unia°. No principio do armo lectivo, caso o
aspirante que as tenha adquirido não continue a occupar o
togar que pe,rmitta, o seu uso, este as entregará ao com-
mandante do corpo de aaumnos, para que, por sua vez, de
novo as entregue áquello que venha a ficar em semelhante
lagar.

. Art. 112. Ao aspirante do curso de marinha, que oceupe o
n. 1 na classificação para promoção ao posto de guarda-
marinha, feitas as modificações no regulamento do seu insti- .
tuidor, para deixal-as de accórdo com as disposições do pra-.
sente regulamento, se permittirá concessão da medalha
Greenhalgh.

Art. 113. O asairanto de anhos os cursos, que em todos os
anuas tenha sempre occupida o n. 1 das respectivas elas-
riificações, terá o retrato collocado em sala espacial do eitabe-
'caimento.

Art. 111. Aos sabbados, á tarde, o ajudante fará a leitura
da todos 03 artigos deste capitulo, em formatura do corpo de
aspirantes.

CAPITULO XIII
Dos GUARDAS-MARINIIA E DOS PRATICANTES-MACHINISTAS

Art. 115. OS aspirantes promovidos a guardas-marinha e
a praticantes-machinistas serão immediatamente desligados
da escola e sujeitss ao Estado Maior General, sob cuja autori-
dade e inspecOo ficará o navio ou navios destinados para o
ensino pratico das ma,terias do 5° e do 4° anno, que tiverem de
cursar.

Art. 116. Os guardas-marinha e praticantes-machinistas,
logo que seja determinado pelo Ministro da Marinha, todos
ou por turmas, embarcarão, no navio ou navios ao serviço ou.
ii disposição da escola, afim de seguirem o curso do applicação
a bordo de que trata o art. 50 deste regulamento.

:Art. 117. Os guardas-marinha e 03 praticantes-machia
nistas estarão sujeitos tanto ás disposições do Codigo Penal,
como do Codigo Disciplinar.

Art. 118. E' computado como tempo de serviço militar,
para todos os atreitos lapas, o tempo que os guardas-marinha
e os praticantes-maabhustas permanecerem nesse posto.

Art. 119. Para o ensino neste armo do, curso haverá . a
bonito:

a°, um instructor de navegação, manobras e signaos ;
2s , um instructor de artilharia, electricidade, torpedos o

minas ;
30 , um instractor de machinas.
a 1. 0 Estes instructo.res serão nomeados, com antecipação

conveniente aos seus estudos, pelo Ministro da Marinha, sob.
proposta do Estado Maior General da Armada,- devendo a no- -
meaçao rocalfir	 olficiaes da armada, que Po:saam di p loma.	 .
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das escolas prolissionams, ou qua tenham estudado no estrangeiro
Safas especialidades, -e' oÍlicial ma,chinista, que seja dos mais
distinctos do quadro.

§2.° No ensino que ministrarem devem observar rigorosa-
mente o disposto nas instralcções annualmerate dadas pelo Estado
Maior General da Armada, coei a appoovação prévia do Mi-
nistro da Marinha, para esse fini entregues ao commandante
do navio, que será o superintendente e o director dos estudos
a bordo, ()exercerá no dito navio as mesmas attribuist3ss que
este regulamento confere ao director da escola.

Art. 120. Estas instalações devem indicar:
1 0 a ordem e a natureza do serviço dos guardas-marinha

pratIcantes-machinistas a bordo;
20, o desenvolvimento, maior ou menor, que os instruto-

res deverão dar ao ensino das matarias do anuo;
3^, o programma das horas do ensino, de estudo e das

que forem destinadas para os exercicios militares, obssranMÕeS
serviços de diversa natureza, a que possam ser obrigados os
guardas-marinha a bordo;

4^, 03 trabalhos, plantas, derrotas, relatorios, registros de
observações moteorologieas e oceanogra,phicas, descripções e
.quaesquer estudos que os guardas-marinha e os praticantes-ma-
chinistas devam apresentar no fim da viagem como provas de
suas aptidões;

5^, o assumpto das informações que o commandante do
navio e instructores devam dar aos guardas-marinha e prati-
eamtes-machinistas, no fina da viagem; assim como o das que o
commandante deva dar aos mesmos instructoras;

as, os trabalhos quo os instructores devam oferecer ao
Governo, tendentes a melhorar cada vez mais a instrucção pra-
tica dos guardas-marinha e dos praticantes-machinistas;

7°, 03 portos, arseaaes, estaleiros, fabricas, oficinas O
quae3quer outros estabelecimentos militares e maritimos, que
Os guardas-marinha e praticantes-machinistas devam visitar,
acompanhados dos respetivos instructoros;

80, a maneira pela qual devam estes guardas-marinha ou
praticantes ser examinados em todas as matarias de seus
estudos

n°, tudo mais, einfim, que for de reconhecida utilidade á
instrução e á disciplina dos guardas-marinha e praticaates
machin istas

Art. 121. Finda a viagem, que durará o tempo deter-
minado pelo Ministro da Mar i nha, mas que não devera exee ler
de oito mexes, serão os guardas-marinha e praticantes obri-
gados a exames praticos de todas as matarias estudadas a
bordo, exame que daverá ser feito na escola por uma com-
missão de docentes que tenham durante o atino estado na
eafgencia das referidas matarias.

Art.. 122. 0,3 instrutores são obrigados a dar a cada
guarda-marinha o a cada praticante, no fim da viagem, uma
nota de O a 10, que indique o grão de aproveitamento por estes
obtidos n is materias que ensinaram.

§ I.° Estas notas, juntas ás notas dos seus exames nas ana-
tarias estudadas a bordo, serão tomadas em consideração para
um t revisão da ciassilicação feita na escola, ao serem pro-
movidos.

§ 2.° Si, na somma destas natas, qualquer guarda-marinha
ou praticante obtiver média inferior a 1, perderá nessa clas-
sificação o dobro dos pontos daquelle que não tenha feito o
exore:cio geral do julho.

Art. 123. Feita esta ultima e dscisiva classificação, serão
os guardas-marinha conlirmados neste posto com a denami-
nação de 2° s tenentes, o como ta,es sujeitos á jusisdicaão do
Estado Maior General da Armada, e os praticantes ma.chinistas
serão incorporados ou admittidos ao respectivo carpo de ma-
chie is tas .

Art. 124. A viagem de instrução é obrigatoria para os
guardas-marinha o praticantes. nã,o podendo o g na,rda-marinha,
e nem o praticante ser confirmado no posto e nem admittioo
no respectivo quadro sem tel-a feito.

Art. 123. Os ()Moafas instructoras, para facilidade do en-
sino, serão dispensados do serviço de quartos a bordo, quer em
viagem, quer no porto, o do serviço de divisão, no porto.

Art. 126. Os guardas-marinha servirão do auxiliares »os
quartos e no serviço de divisão a bordo, e os praticantes ser-
virão do auxiliares no serviço de machina,s, sendo b detalhe
Pito pelo commandante do navio.

Art. 127. Si, em viagem, por motivo de molestia, da de-
leação ou do morte, houver falta, impedimento ou vaga de
qualquer instrutor, o commanda.nte do navio em que eSli-
verem embarcados os referidos guardas-marinha fará substi-
tnir o que estiver impadido ou fallecer por um dos oniciaes
mais aptos do navio.

Art. 128. Os instructora:, nessa viagem, de accórdo com
tabella em vigor, -vencerão como chefes da incumbencia

Suão, como o commandante, o immediato e o commissario
navio, 50 °/9 de suas gratificações.

CAPITULO XIV
DO PESSOAL Do ENSINO

Art. 129. O corpo doceate da Essola Naval anus60-Se	 '
lentes cathedraticos, de instructoras o de preparadores.

§ 1.° 03 legares de lentes cathedraticos, dc instructores e
de preparadores es) poderão ser exercidos por officiaes
armada, excepção feita para os instructores o lentes do machi-
nas, que poderão ser exercidos ir officiaes machinistas, de
reconhecida competencia, sobre o assumpto.

' § 2.° Os logaras de instrutores e preparadores só po lera.)
ser exercidos por I ss tenentes, capitães-tenantes, ou capitae,s
de corveta, que saiam diplomados por uma escola profissional
sabre as especialidades para que forem nomeados, ou que
tenham estudos especiaes e adquirido comprovada compoteacia
sobro as mesmas.

• Art. 130. Os instructores e os preparadores SerVj rii0 du-
rante cinco anuas, podeado ser uma vez reconduzidos agulhas
que, a juiza do Ministro da Marinha, precedida informação dc
director, se distinguirem no esercicio do seus cargos.

• Art. 131. Os instructares e os preparadores são passiveis
de, demissão na fali a da cainpritne ata dos d :veres a &MI carga
ott outra circamstmaia espacial allegada pelo lente c athedca-
tico junto au qual sarvirern, provada por inqtterito ordenado
pelo director, que levará o facto ao coaneelmanto do Ministro
da Marinha.

• Art. 132. Para o desempenha do serviça de ensino na
Esoola, Naval haverá:

1°, 16 lentes cathedraticos;
2", 32 iastrustores
3', 3 preparadores.

Art. 133. Os lentes cadhediasticos cem doixaaem de campa:
recor para exercer as reaaestiva,s (»acção; por esnaça de
deus mexes, seu que justiriquem as suas faltas, serão passi-
vais das penas de suspenaão O multas comminad s no Codigo
Penal, em seu art. 211, § 10.

Art. 134. Si a aaseacia exceder de tres meses, reputar-se-ha
ter renunciado o magisterio, e esses togares serão julgados
vagos pelo Governo, ouvido o Conselho de Instrucção.

. Art. 135. O lento ca,thedratico'que, dentro de um mes,
não comparecer para tornar posse, S3a1 cammunicar ao di-
rector a razÃo ju3titicativa da demora. perderá, o direito
ao Iogas para que foi nomeado, sendo-lhe a pena imposta pelo
Governo, depois de ouvideo Conselho de Instrucção.

CAPITULO XV
DAS HONRAS E PlIECEDENCIAS

Art. 133. Os lentes catheiraticos terão a graduação do
posto de capitão de. fragata.

Art. 137. Os lentes usarão os uniformes dos officiaes
armada, com as divisas a que lhes dá direito este regula-
mento e com urna estroina collocada DO interior do circulo
feito com o galão superior das 'nasalas divisas, que é o
ca,racteristica dos ofilciaes do corpo da armada.

Art. 138. Os lentes, que tiverem no corpo da armada
maior graduação do que a que lhes competir pelo cargo quo
exerçam no magisterio, usarão das divisas de seu posta com o
mesmo distinctivo, collocada do mesmo modo.

Art. 13). O uniforme é obrigatorio em todos os actos esa
colaras, sendo que, nos actos solenmes de posse do director.
vice-director e membros do magisterio, como nos de concursos,
S3rzi, usado o segundo uniformo.

Art. 149. Em todas os actos escolares, os lentes toem pre-
cedancia sobre os instructoras o preparadores.

Art. 141. A precedoncia entre os lentes será contada da
data da posse, sendo esta do mesmo dia, da data da nomeação.
e na igualdade da posso e da nomeação, precede a maior gra-
duação. e »a igualdade desta, a antiguidade da patente ou da
praça, si as patentes forem da mesma data.

Art. 142. Quando forem iguaas todas as circumstanciae
mencionadas no artigo superior, precederá o que tiver idade
maior, e, sendo ainda ignaes'as idades, decidirá a sorte.

Art 143. Os mstructores o os preparadores, em todos o;
actos escolares, usarão doe uniformes correspondentes aos poss.
tos que tiverem no corpo da armada, ou no corpo de fintai».
nistas, si a elle pertencerem.

Art. 144. Os adumes lentes cathedraticas, substitutos,
professores e mestres, que forem civis, conservarão as mas-
mas honras e pracelenciaque lhes garantia o regulamento al-a
teriam', bem como 03 substitutos e prafessoros militares (It;
nomeação anterior á promulgação do presente regulamento.

Art. 145, Os lentes cathedraticos, suastitutos, • professores
e mestres que forem civis, nas divisas dos seus uniformes, não
Poderão IIS.tr a volta feita no galão supaaior das mesma. 	 os*
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CAPITULO XVI
DOS DEVÉMES DO PESSOAL DE ENSINO

Art. 146. Os lestes serão obrigados, na regencia do suas
cadeiras, a:

1°, comparner ás aulas e dar Loções nos dias e horas mar-
cadas no horario

'
'

2°, exercer afiscalização immediata das aulas e do proce-
dimento que dentro deltas tiverem os °amamos, impondo a estes
as penas marcadas no art. 101.

3°, interrogar ou chamará licção os aliimnos, quando jul-
garem convesiente, afim do ajuizarem do seu aproveitamento ;

4° marcar, com 24 horas de anteeedencia, as sa,bbatinas,
habilitando o alumno a este genero de provas para os exames,
e fornecer á directoria, por intermedio do vice-director, men.-
salmentó, as informaçdes precisas sobre o aproveitamento dos
alumnos, a partir de um mez depois da abertura das aulas ;

5°, dar aos instructores a direcção a seguir no desempe-
nho de suas funcções ;

Go , requisitar do director, por intermedio do vice-director,
tolos os ob cotos precisss ao ensino de sua cadeira

7°, apresentar, ao Conselho de Instrucção, na época propria,
o programma do ensino de sua cadeira ;
. 80, limitar-se escrupulosamente ao ensino dentro dos limi-

tes traçados por esse programma ;
0, satisfazer as ordens do director, concernentes, já á dis-

ciplins, já, ao ensino, já, finalmente, aos exames dos alumaos e
dos pilotos e machinistas mercantes, nas épocas extraordina-
rias, afim de que não soffra o serviço, mesmo nos casos nã.o
»revistos neste regulamento ;

10, comparecer ás reuniões do Conselho do Instrucção,
quando for convidado pelo director, e satisfazer as incurnben-
cias quo lhes são proprias;

11 0, comparecer aos exames para que forem designados
nos dias e horas marcados ;

12), comp trecer aos actos para provimento dos togares
de concurso, não s5 p ira o magisterio, como tambem para
qusessuer outras provas para que forem designados

13°, determinar a execução dos trabalhos praticos relati-
vos á sua cadeira., bem como as excursões scientificas precisas
ao ensino dos alumnos

. 14°, conferir as anprovações que merecerem os alumnos,
os pilotos e ma,ehinistas mercantes examinados, e tombem, nos
C0/10UPS38, as notas que merecerem os concorrentes, classi-
ficando, por or,lem de merecimento relativo, os que devem
ser incluidos na proposta ao Governo

15°, entregar ao secretario da escola um autographo do
ensino oral ao terminar cada uma de suas licções, desde que
tenham dons anus de exercido no cargo do lente, autegra.phos
que deverão ser revistos e entregues do mesmo modo a este
secretario, do tres em tres anus lectivos.

: Art. 147. E' dever dos •instroctores
1°, observar restrictamente as determinações dos lentes a

quem estiverem incumbidos de auxiliar
, 2°, substituir, em ordem de antiguidade, os lentes em

suas faltas ou impedimentos .e mutuamente substituirom-se
em suas secções, continuando a exercer as proprias funcções

3s , satisfazer as obrigações prescriptas aos professores,
de conformidade com os ns. 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11 e 14 do
artigo anterior e requisitar do director, por intermedio do
vice-director, o que for necessario para o fuoccionamento de
suas aulas

4°, auxiliar os lentes nos trabalhos de la.boratorio o obser-
vatorio e nas excursies sciontificas, dirigindo-as, quando para
isso forem designados.

Art. 148. Aos. preparadores cabe
I°, comparecer (diariamente antes das horas das aulas,

afim do dispor, segundo as determinações dos /entes o
instructores, tudo quanto for necossario para as demonstra-
ções, trabalhos analyses e exercicios praticos ;

2°, demorar-se no gabinete ou laboratorio o tempo pre-
ciso para o cabal desempenho das funcções a sou cargo ;

3 , , assistir ás aulas theoricas e praticas; realizando as
demonstrsções ,experimentam determinadas pelo lente ou
instructor, por indicação daquelle

d. spur quanto lhe for determinado para as investiga-
ções precisas ao ensino e executar os trabalhos praticou que
lhes forem determinados pelo lente, mesmo no periolo das
ferias

5°, exercitar- os alumnos no manejo dos apparelhos o
instrumeatos, guill-os nos trabalhos praticos, segundo as
instrucções do lente ou do instruetor, e list:alizar quaesquer
outros que cites tenham de executar per ordem do lente o
instructor, no respectivo gabinete ou la,boratorio ;

60; zelar pelo asseio do gabinete ou do la,boratorio que ficar
a seu cargo, bem como pela conservação de seus instrumentos
s.S.	 •

(
e appa,relhos, sendo obrigados a substituir os que se inutiliaj
zarem par negligencia ou erro de officio.

'7 0, ter um livro especial, rubricado pelo director, érn,
que relacione todos os objectos pertencentes ao gabinete
e laboratorio

8°, registrar em livra especial, tombem rubricado pelo
director, tosto e qualquer pedido, com a declaração da data
da requisiçao, da entrada e da descarga.

Art. 149. Aos actuam substitutos, emquanto, por vaga,
por jubilação, aban lono, desistencia ou fallecimento dos
respectivos serventuarios, não forem substituidos, como
determina o presente regulamento,por instructores officia,es do
corp» da armada, ou por officiaes snachinistas nas instructo-
rias ds 51. aula, no l o e 2° annos do curso de machinas, e na 29,
aula do 30 anu do curso de marinha, cate satisfazer as pre-
scrições que lhes eram impostas nos artigos do regulamento
anterior, e as que lhe sejam determinadas por este regula-
mento.

At. 150. E' dever dos actuaes professores, omquanto, por
vaga, por jubilação, abandono, desistencia ou lallecimento
dos respectivos serventuaries, não forem substituidos, como
determina o presente regulamento, por officiaes instru-
etores do corpo da armada, satisfazer as prescripções para
os lentes, no seu art. 146, ns. 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10,
11, 13 e 14.

Art. 151. A03 actuam mestres, .ennumto, por vaga,
por jubilação, abandono, desistencia ou fallecimento dos
respectivos serventua,rios, não forem substituidos, como de-
termina o presente regulamento, por officiaes do corpo da ar-
mada; compete não só observar OS prog,rammas approvados,
como todas as instrucções e ordens do director durante os tra-
balhos com os alumnos, fiscalizando o procedimento dos
DIOSMO 3, e informando do aproveitamento de cada um, do
ascOrdo com o disposto no presente regulamento.

CAPITULO XVII
DAS SUBSTIT 1110ES NO PESSOAL DO ENSINO

Art. 152. Nos casos de falta de comparecimento por maSs,
de tres dias dos membros do corpo docente aos respectivos cri,'
sinos, se observará o que está determinado nos seguintes pa-

,ragra.phos :	 •
. 1. 0 Os lentes serão substituidos pelos instructores, nos ter-

mos do art. 147, § 2o , mas, emquanto, por vaga em virtude do
qualquer motivo, não forem substituidos por officiaes do corpo
da armada, como determina o presente regulamento, conti-
nuarão os lentes, nas secções em que venham a servir ostes
substitutos, a ser por eitos substituidos, de , modo que, no
caso do licença a um lente, ou no caso de se achar elle impe-
dido, estar . com assento no Congresso Nacional, em commissão
do Governo ou ainda por qualquer outro motivo transitorio, si,
na °ocasião estiver no exercicio das funcções de repetidor dessa
cadeira, lhes caiba a regoncia dessa cadeira.

• § 2.° Quando não haja substituto na secção ou esteja esto
impedido, si os instructores regentes do ensino auxiliar nessa
secção não tiverem ainda dons anus do exercido na regoncios,
para substituição do lento, será de preferencia convidado um
outro cathedratico da secção, ou outro de differente secção.

§ 3. 0 Os instructores encarregados do ensino auxiliar em
uma secção, si estiverem em semelhantes condições, em ordem.
de anguidado, substituirão aos lentes; na falta do substitutos, e
sS , na falta de lente da sução ou de lentes de outra secção,
que aos instructores, sem este requisito, caberá a substituição.

§ 4. 0 Os actuies professores de linguas mutuamente se
substituirão, ou serão substituidos por um dos instructores
sução.

§ 5.° Os actua,es professores de desenho mutuamente se
substituirão, ou serão substituidos por um dos instructoros da
secção.

§ 6.0 Os actuaes mestres mutuamente se substituirão, ou
serão substituidos por um instructor da secção.

•§ 7. 0 Os preparadores mutuamonto se substituirão, guar-
dada a respectiva ordem do antiguidade.

§ 8.° Os instructores ma.chinistas mutuamente se substi-
tuirão, ou serão substituídos por um outro official machinista
do quadro,onomeado pelo Ministro da Marinha.

§ 0. 0 O instructor do hygieno naval será substituido por
um dos medicou do estabelecimento, ou por outro medico do
quadro designado pelo Ministro da Marinha.

§ 10. No curso de ma,chinas os professores de matherna-
ficas mutuamente substituir-se-hão ou serão substituidos por
um dos instructores da secção do mathematicas do curso de
marinha ou do uma outra secção desse mesmo curso.

§-II. No curso de machina,s o professor de geographia o
historia será substituido por um dos instructores da escola.'
officio,' da, armada.
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Art. 153; Entra 03 instructores a ordem do antiguidade,
em cada secção, é. contada desde a data da posse.

Art. 154. Os lentes o instrutores serão distribuidos em
Eceç5ers, conforme o art. 7° deste regulamento.

Art. 155. Nestas substituiç5es, a qualquer membro do
corpo doceate si será permittido accumular o oxercicio
propria, funeção com o do uma outra funcção qualper.

CAPITULO XVIII
DAS NOMEAÇn3133', VENCIMENTOS, TEMPO DE SERVIÇO, FALTAS E

LICENÇAS DO P&SOAL DO ENSINO

Art. 1.0. A nomeação para o Jogar de lente ca,thedratico,
instruc•or e preparador será feita por decreto, precedendo
para a de lente o concurso de que trata o titulo 2 deste regu-
lamento.

Art. 157. A nomeação de instructor e de preparador é de
ealusiva competencia do "linistro da Marinha.

Art. 15. Os lentes cathedraticos são vitalicios dedo a
data da posse, e ItãO poderão perder os sus Jogares sinào
forma das leis penaes o das dispas:ç3es deste regulamento.

Ari. 150. Os vencimentos do pessoal de ensino e mais fim-
ccionarlos da escola sã) regulados pela tabeila annexa a este
regulaineeto e pela tabella do vencimentos actualmente em
vigor para o pessoal noite não especificado.

Art. JCO. Nenhum vencimento será pago pela verba <:1 7.s-
cola Naval» a qualquer membro do inagisterio, quando em-
peegado em commisso estranha ao mesmo magisterio que o
afasto do ensino escolar.

Art. 101. Os vencime dos dos lentes independem de soldo
e etapas da patente effectiva, a que toem direito os que perten-
cerem ao corpo da armada ou classes annexa,s,e são os que voem
especificados na tabella, aainexa ao presente regu!a,meato.

Art. 10?,. Os officiaes, na activa, reserva ou reformados,
que exercerem no magisterio o legar de lente, alé111 dos ven-
cimentos que lhes competirem, terão o soldo da respectiva
patente.

Paragrapbo unico. A percepção das etapas, porém, da,
promulgação do presente regulamento em deante, será res-
trieta aos offieloaos do quadro activo.

Ari. 163. Os actuae.s substitutos e professores continuarão
a perceber os menos vencimentcs que lhes eram garantidos
pelo reaularnento anterior.

Art. 164. Os actuaes mestres civis peeeeberão os Miei-
Inntos que lhes marca a tabeila do vencimentos annexa
preente regulamento.

Art. 165. A percepção das ,gratificações da tabella de ven-
cimentos da Escola Naval terá .togar pelo serviço de magia
tecio e durante as férias.

Paragrapho unico. Sem estar no serviço do magisterio,
qualquer docente só percebera integralmmte os se :s venci-
mentos si lhe impelido por serviço publico o obrigatorio
por lei.

Art. 166. O lente, substituto, instructor ou mestre, que
além do desempenhe do seu cargo, reger interinamente, em
virtude de impe.limeWo ou falta do respectivo docente, a
cadeira ou aula que lhe faculta este regulamnto, terá direito
a um accre.seimo igual á gratificação do substituido.

Art. 167. O lente, substituto, professor, instrutor ou
mestre que reger cadeira ou aula que lhe faculta este regula-
mento perceberá o respectivo vencimento integral.

Art. 108. Os lentes cathedratieos, os actuaes substitutos e
os actuaes professores, que se tornarem invadidos e contarem
mais do 10 annos de serviço, torro direito á jublilação nos
seguintes termos:
• § 1. 0 Os que contarem 25 annos de serviço effectivo no

ma.gisterio, ou 30 mines de serviços geraes, terão direito
jubilação com ordenado por inteiro.

§ 2.° Os que contarem 30 annoa do serviço effectivo, ou
36 de serviços geraes, terão direito á jubilação com todos os
vencimentos.

§ 3.° as gratificações concedidas por antiguidade e ser-
viços prestados na fôrma do art. 161, acompanharão os ven-
cimentos de jubilado.

§ 4.° Si para o calculo da jubilação concorrerem serviços
de magisterio e serviços gecams, rir-se-ha o computo pela
fórma estabelecida no § 1° do artigo imico do dee:ecto legisla-
tivo D. 230, de 7 de dezembro de 1894.

Art. 169. Os lentes cathedraticos, os actues substitut ....s e
professores que se jubilarem com menos de 25 annos de exer-
cício terão direito ao ordenado 'proporcional ao tempo do
serviço,

. Art. 170. 03 lentos cathedraticos, instrutores o prepa-
radores não perceberão as gratificações sem o exercicio dos
respectivos logares, salvo, paaa, os lentes, os casos do art. 163
e as gratificações obtidas por antiguidade. O mesmo s; dará
para com os actuaes substitutos e professores, com as mesmas-
excepç'ões.

Art. 171. OS lentes cathedraticos, os actuaes substitutos o
professores contarão como tempo de serviço effectivo no ma-
gisterio, para os a:eitos de acerescimo do vencimentos ou
jubilação:

1 0, o tempo de serviço publico em commissões scientificas;
2^, o numero de faltas .por motivo de molestia, não exce-

dente de 20 por armo ou GO por triennio
3°, todo o tempo de suspeasãe judicial, quando o docente

for julgado innocente ;
4^, serviço gratuito e obrigatorio por lei
5°, serviço de. guerra ;	 •
G. tempo de serviço de instructor, dc preparador e do

ma.,gist3rio publico.
Art. 172. O tempo de serviços prestados interinamente no

magister:o, em estabelecimento ofileial do instrucção, será le-
vado em conta tambem para a jubilação e para esses aceres-
cimos.	 •

Art. 173. Conta-se para a jubilação e polo dobro todo o'
tempo em que qualquer membro de corpo docente for empre-
gado em operações activas de guerra, si não for computado'
para outros &feitos.

Art. 174. As lieenças de 15 dias a um armo serão conce-
didas aos membros do magisterio e demais pessoal do casino
por portaria do Ministro da Marinha, em caso do molestia'
provada ou per (adro qualquer motivo justo e attendivel, me-
diante requerimento inMrinado pelo director da escola, e as de'
menos de 15 dias pe ..' esta autoridade.

§ 1. 0 A licença concedida por motivo do molestia dá (H--;
reito á percepção de ordenado até seis mez,es e de metade por
mais de seis =OS ate une anuo, o par outro qualquer motivo
dará legar ao desconto d a quarta parte do ordenado ate fres'
mezes, da metade por mais de tres ate seis, das tres quartas
partes por mais de seis ate nove, e de todo o ordenado dalii
por decante.

§ 2.° A licença em caso algum dará direito á gratificação
do exercicio do cargo, não se podendo, porJm, fazer desconto
algum dos a,ccreseimos de vencimentos obtidos por antiguidade.

Art. 175. O tempo do prorogação de uma licença, conce-
(laia uma ou Mais Vezes dentro de nm anuo, será contado do
dia em que terminar a primeira, afim de ser leite o desconto
de que trata o § 1° do artigo anterior.

.Art. 170. Esgotado o t ompo m .eximo dentro do qual pcderãc
ser co medidas as licenças com veueimentoe, a nenhum fun-
ceionorio será permittida nova licença, mm ordenado ou parti.;
dello, sem que haja decorrido o prazo de um nono, contado da.
data em que houver expirado o ultimo.

Paragrapho unico. O membro do magisterio poderá gwar
°MC lhe aprouvera licença que lhe for comedida, ; esta. porém,
ficará sem enoito si dela não se aproveitar dentre de um D104,
contada da. data. da COI1CeS35,0.

Art, 177. Não poderá obter licença algama o membro do
magisterio que não tiver entrado em exereicio do Jogar em que
haja sido provido.

Art. 178. Quando a licença, por motivo de molestia, pro-
lonear-se além de dons amuos, o licenciado, depois de inspe-
ccionado pela junta me Lica da armada e julgado invalido, será
jubilado na farina do art. l6a, si tiver mais de 10 armas do
serviço de magisterio, nos termos do art. 169, e no caso con-
trario perderá o los:ar.

Art. 170. O membro do magisterio licenciado poderá re-
nunciar o resto do tempo de licença que houver obtido, uma
vez que entrar immedia.tamente no exercido de seu cargo ;
mas, si não tiver leito a renuncia antes de começarem as
férias, só depois de terminada a licença poderá apresentar-se.

Art. 180. Durante o tempo feriado, o pessoal do corpo'
docente e administrativo, salvo os funecibnarios que estiverem
no goso de licença, perceberão, integralmente, os seus venci-
mentos, sem embargo de quaesquer impedimentos occasionaes
que oecorrerem no anuo lectivo.

Art. 181. OS lentes cathedraticos, os actuaes substitutos e
professores e o secretario da escola que houverem bem cum-
prido suas funcções nas condições determinadas pelo art. 171
e seus paragraphos, deste regulaurnto, terão pe,riedicaanento
direito, mudia.nte informação do directoria, a um acereschno de
vencimentos, nos seguinte termos:

Os que contarem de serviço effeetivo 10 amuos, 5 0/0; 15
annos, 10 °/.; 20 anus, 20 0/,• 25 anos, 33 '1,; 30 annos, 40°/a;
35 anus, 50 V.; 40 aniles GO °/..

A porcentagem acima mareada será calculada sobre os ven-
cimentos da tabella vigente.

Art. 182. Haverá mei livro de ponto em que se lançarão
as faltas de comparecimento dos membros do magisterio
aulas, ou te qualquer acto de serviço da escolta.

Art. 183. Incorre em falta, como si não tivesse vindo á
aula, o membro de ma.gisterio que comparecer 15 minutos de-
pois da hora Mareada.
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•
Art. 184. Incorre em falta, como si não tivesse vindo a

o	 brõissItae, remguelmameontdoo, mn ãaog ifis
 fizer

rr i oe
entrega

gna o	 ent.a rl i50 do aa rets.c 1;16
ao secretario

' O autographo da dicção que tiver dado no dia.
Art. 185. As faltas commettidas em um mez só poderão

Ser justificadas perante o director até o dia 5 do mez seguinte.
§ 1. 0 A justificação das faltas de qualquer membro do ma-

gisterio será feita por attestado medico motivando a molestia
de que o mesmo esteja soffrendo.

§ 2.° Sendo justificadas as faltas, que nesse caso não pode-
rão exceder de duas, si ao membro do maaisterio competir
ires dicções por semana, e de uma, si a elle competirem duas
dicções, tambem por semana, perderá o docente a gratificação
correspondente a cada dia que faltar.

§ 3• 0 Por outro qualquer motivo, porém, que não esteia
especificado por este regulamento, em caso de falta perderá o
docente os vencimentos integra,es dos dias corresponlentes a
esssas falias.

§ 4.° O docente, a que competir lição urna só vez por se-
mana, não terá direito a justificação do falta alguma.

Art. 185. A folha de pagamento do corpo docente, que
se remetter a comoetente repartição .fiscal, mencionará as
:tetas., para que se façam os devidos descontos, mensalmente:

Art. 187. As faltas dos docentes ás sessões do Conselho de
Iestrucção ou a quaesquer actos ou funcções a que forem
obrigados por este regulamento, serão contadas corno as que
Sb derem nas aulas.

§ 1. 0 Coincidindo no mesmo dia trabalho de aula e Con-
selho, a abstenção de um destes importará em urna falta.

§ 2.° O trabalho do conselho de instrueçtio prefere a
qualquer outro.

Art. 188. Incorra em falta o docente que, sem justificação
apreciada pelo director, se retirar da sessão do Conselho
de Instrucção antes de terminados os trabalhos do mesmo.

CAPITULO XIX
DO CONSELHO DE INSTRUCO,I0

Art. 189. O Conselho de Instrucção compor-se-lia :
1°, do director, como presidente ; 	 •
2', do vice-director, como vice-presidente
30 , do secretario da Escola, como secretario
4°, dos lentes e dos instructores em esercicios de lentes.
Art. 190. Quando se tratar de certo; assumptos, o di-

rector poderá convidar para fazer parte do Conssllio o
instrutor ao qual interesse a decisão do mesmo coaselho,
que, neste caso, terá parte na discussão e dará o seu voto.

Art. 191. Os actuaes substitutos professores fiarão pa.-te
do Conselho de Instrucção.

Art. 192. Quando S3 tratar do provimento dos legares de
lentes, o Conselho de Instrução se comporá sómente dos lentes
cathedraticos e instructores ou substitutos que sirvam Co1010
cathedraticos, e denominar-se-ha, nesse caso, consslho de
concurso.

Art. 193. São attribuiçães do Conselio de Instrucção:
l a, approvar os programmas de ensino, para sujeltal-osl

a,pprovaçio do Ministro da Marinha, approva.r os programmas
para exames, organizar os programmas para os coacursos e
determinar o numero de lições, por semana, para as rua-
terias, exercicios e trabalhos não especificados neste regula-
mento ;

21
, 

eleger as commissães examinadoras, para o que, na
é,soca,dos exames, se reunirá, independente de convite, duas
vezes por semana, nos dias designados pelo director ;

3a, designm. os compendios a adoptar para o uso dos alumnos
nas diversas materias

4a, d :signar, de dons em dous annos, 03 instractores do
ensino auxiliar ou os actuaes substitutos, de modo que em cada
secção enes se alterem ;

5', propor o que lhe parecer conveniente á instrucção dos
alumnos :

6 1 , ernittir opinião sobre os assumptos escolares que lhe
forem propostos nelo director

7 a , interpor parecer sobre as consultas scientificas peio
Ministro da Marinha feitas á Escola ;

8°, indicar obras, instrumentos, machinas, ferramentas e
model .s a ad siairir para a instrução dos alumnos o para es
gabinetes, laboratorios e officinas da escola.

Art. 194. Os pareceres do conselho serão tomados por
maioria ds membros presentes e em votação nominal ou
symbolica, salvo quando se tratar de questões de interesse
pessoal, casa em que se votará por esorutinio secreto, preva-
lecendo na hypothese de empate a opinião mais favoravel a
esse interesse.

Art. 19. O conselho funcelonarti, estando presente, pelo
menos, metade dos docentes, que nelle tenha direito a tomar..	 .
parte.	 a

Art.C196. Para discussão de assumptoa parciaes que sa
possam interessar a determinado ramo de ensino, o Conselho de
instrução será composto da fôrma indicada nos a,rts. 189 o
191, sendo, porém, nesse caso o numero de docentes limitado
aos que fazem parte desse ramo.

Art. 197. As deliberaçass do conselho, quando centrar ias
á opinião do director, não obrigam estes a seguil-a.

Art. 198. O director, como presidente, além do voto nos
pareceres, tem o de desempate, e o vice-director, qualquer que
seja a sua patente, é sempre o vice-prssidente, do coasel ho.

Art. 193. Nos imnedimentoe do directer, o vice-direct or
assume a presidsnsia do conselho de instrução.

Art. 200. OS avisos para a reunião do Conselho de Instrução
serão feitos per escripto a cada um doa membros do mesmo
Conselho, designando o dia, a hora e o assampto, não havendo
nisso inconveniente, quando este não tiver dado em sossão
anterior.

Art. 201. As sessões do Conselho não se prolongarão por
mais de duas horas, reservando-se a ultima meia hora para
apresentação e discussão, no caso de urgencia, de qualquer
proposta ou indicação.

Art. 202. A nenhum membro do conselho será permittido
usar da palavra mais do 20 minutos cada voz, nem mais de
duas vezes na mesmo, discuvão, exceptuando-se 03 proponentes
de qualquer projecto e os redatores de commissões, que poderão
usar della até tres vezes.

Art. 203. O docente, que se afastar, em sessão, das boas
normas e das conveniencias, será chamado á ordem até duas
vezes pelo presidente, que, si não conseguir contel-o, o convidará
a retirar-se da sala e, em ultimo caso, levantará a sessão,
dando parte do (morrido ao Ministro da Marinha, que o
poderá suspender até tres mezes, conforme a gravidade do seu
proceder.

CAPITULO XX
DO CURSO DE PILOTAGEM

Art. 204. O fim do curso de pilotagem é instruir e prepa-
rar, por um plano de ensino equiparado em parte ao do cursa
de marinha da Escola Naval, pilotos e capitães para a navega-
ção do cabotag rm e de grande curso da marinha mercante, e o
de dar e de revalidar a3 cartas daqueles que, não tendo
seguido o curso escolar, se sujeitem ao; exames determinados
nesse curao official e nelle forem devidamente approvados.

Art. 205. O ensino neste curso esta a cargo dos proprios
docentes da Escola Naval e é constitua() das seguintes materia,s,
distribaidas nos tres annos seguintes de esbuclo:

1. 0 anuo

l a aula — Arithmetica e algebra : em commum com oa
alumnos de curso de machinas, na 1° aula do 1° anao dessa
curso.

2a aula—Geometria e trigonometria: em comissura com 03
alteamos do curso de ma,chinas, na 2' aula do 1 0 anno deste
curso.

33 aula — Ge,og,raphia physica, especialmente do Brazil.
NOC -Gt3 de historia geral. Historia do Brazil e de suas mais im-
portantes campanhas navaes ; em commum com os a,lumaos do
curso de machivas na 3a aula do 1° anuo desse curso.

4a aula — Pratica da resolução de triangulos rectilineos.
Navegação estimada, em commum coas os alumnos do curso
de marinha, na 1 aula do 1° anuo desse curso.

5° aula — Trabalhos concernentes á arte de marinheiro.
(Apparelho e manobra dos navios. Sondagens. Signalogia por
dobadeiras, scrnaphoras, e processos tcleÂ.rapllicos, opticos o
acusticos. Evolução com as pequenas embarcações) em com-
muni, com es alumnos de curso de marinha, na 2° aula do 10
anu desse curso.

6a aula — Pratica da Enguia franceza, em commum com os
alumnos do curso de marinha, na 3° aula do 1° anuo desse
curso.

20 anuo

l a aula — Trigonometria espherica e elementos de astro-
nomia, em commum com os alumnos do cureo de marinha, na,
2a cadeira do 2° anno desse curso.

2° aula — Elementos de mecanica applicada ás machinas o
á navegação, em cominam com os alumnos do Curso de mari-
nha, na 1° cadeira do 2° anno desse curso.

3° aula—Navegação astronomiea, em comum com os
lumnos do curso de marinha, na 1° cadeira do 3 0 anuo desse

curso.
4a aula — Modo pratico da conducção, d. funceionamento,

da conservação e da reparação das machinas o caldeiras mari-
timos, em commum com os alumes do curso de marinha, na.
I a aula do 30 armo desse curso.

5a aula —Pratica da língua franceza, em commum com os
alumnos do curso do marinha, na 2a aula do 23 armo desse
curso.
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6° aula—Pratica da Engata, ingleza, em commum com os
alumnos do curso de marinha, na 3s aula do 20 anno desse

30 anno

aula —alachinas, especialmente as aplicadas á navega-
ção, em commum com os alumnas do curso de na tainha, na 4s
cadeira do 3 0 anuo desse curso.

2s aula —Noçams elementares sobro a theoria e a constrii-
ação do navios, em comiam com os alumnos do curso de ma-
rinha, na 28 cadeira do 4° anuo desse curso.

38 aula— Policia da navegação maritima, estialads. no
20 armo do curso do marinha, quando os aluamos desse curso,

4° cadeira do mesmo anuo, chegarsm rs esse ponto de legis-
lação naval.

4s aula—Direito maritimo commercial e internacional, em
sommum com os alumnos do curso de marinha, na 5° cadeira
lo 40 anno desse curso.

5° aula—Ncções de hygiene naval—Primeiros soccorros em
casos do accidentes, em commum com os alumuos do curso de
varinha, na 4" aula do 20 armo desao curso.

6' aula—Pratica da Enguia ingleza, em comrnum Com Os
alumnos do curso do marinha, nu 3° aula do 30 anuo desse
curso.
• Art. 20(3. Os alumnos, quando cursarem o primeiro anuo,
tosão o titulo ou a denominação do praticantes do ailoto.1 e,
urna vez approvado,s, receberão carta de:

208 pilotos, quando approvado- em todas as matarias do
1 0 anuo

1 03 pilotos, ou capitães do cabotagem, aliando approvados
' em todas as matarias do 2 anuo

'
•

• Capitães do longo curso, quando approvados em todas as
matarias do 3 , anuo.

s•S' Art. 207. Taes cartas só poderão for conferidas depois
' de feitos estes exames thooricos si, peranto uma commissão
„especial, nomeada pelo director da escola, provarcm estes alu-
t 'Imos terem viajado eirectivarn nate durante:

' 24 mexes, a bordo de navios a vapor ou 18 MOZC2 a bordo
de navios a vela, para a obtenção da carta, da.. 2 0 piloto

36 MOUS, a bordo de navios a vapor ou 24 mezes em na-
vios a vapor e 12 mozes em navios a vela, para a obtenção da

'carta do 1 0 piloto *.	 •
48 niezes, a bordo do navios a vapor ou 36 mexes em lavjos

a vapor, para. obtenção da aa,rta de capitão de longo curso.
Art. 208. As derrotas comarobatorias dessas viagens só

serão validas si estiverem rubricadas polo commandante de
navio com quum o candidato houver embarcado, si não for de-
corrida prazo maior do dous ancas, entre a data da sua con-
fecção o a da sua apresentação, e si não contiverem o' calcules
e trabalhos naturaes em provas semelhantes.

Art. 20). Os alumnos do curso do pilotagorn pa garão no
Thesouro Nacional, coma taxa o emalinnentas, em cada arma
em que estiverem matriculados:

50, por °camião da matricula
• 50aV por occasião dos exames• lOsa por mez lectivo que cursarem

24 de guia de passagem do um praara o outro mino lectivo.
' Art. 210. Os aliamos do curso de pilotagem, como o- ...s-

pirantes de ambos os cursos da escola, além das condiçaes que
este regulamento exige para admittil-oa á matricula. devam
lambem provar que possuem a acuidade visual, requerida
para erea o que são inteiramente isentos de daltonismo e de
diplopia.

Art. 211. Os a/umnos do curso de pilotagem farão Os Sons
exames pelos 11.1C811102 modos e processos que os aspirantes do
ambos os cursos.

Art. 212. Os candidatos a qualquer Modas especiee de
cartas de piloto, que não tiverem feito o curso escolar, de-
verão requerel-as ao director da escola, com a annexação
este requerimento do todos os documantos comprobatorios das
condições exigidas para a admissão á matricula, e dos certifi-
cados do pagamento do taxa e emolumentos, relativos á que.
lidado do cartas que queiram adquirir.

Art. 213. Os exames das matarias cancera entes á, conces-
são de cada uma dessas cartas suão feitas palas mosmos

¡moldes o processos que os dos alumnos matriculada no,curso.
: Art. 214. Estes exames terão legar do doas em deus

mezes. no primeiro dia util (leses mozes, do maneira a que
não sejam prejudicadas as aulas dos cansas da escola.

Art. 0215. E' rigorosamente exigida a apresentação das
garrotas que provem o tempo de viagem precisa á obtenção de
'cada uma das cartas, do accôrdo com o prescripto pelos
arts. 207 o 208 deste regulamento.

i as Art. 216. Tanto aos aluirmos matriculados no curso Comi
a estes candidatos avulsos, quando approvados, mediante
.saaqueriaseato,.serão passadas as cartas, , segundo . o modelo

adoptado por este regulamento, as quaes serão assignadas pelo
director da escola e registradas nas estaçães competentes
depois do pagos os devidos emolumentos.

Art. 217. Todo candidato á carta de piloto ou'de capitão
de longo curso, não sondo alumna matriculado, quando inhabi-
ditado. só poderá prestar novo exame sois mexes depois de sua'
inhabilitação, mediante novo pagamento das taxas e crisol('
mentos devidos.

Art. 218. Os pilotos estrangeiros, que faltarem o curo-
vare n correctamente o portug,uoz, poderão revalidar as cartas
que tiverem,desie que alias ssuani authenticadas polo respective
consulado, corniants que se sujeitem aos exames determinados
por este regulamento.

Art. 210. No caso do artigo anterior, OSSOS exames SOTU

feitos perante uma COMMi_SSã3 examinadora composta da
antro docentes nomeados pelo director o poa elle presidida.

Art. 220. 'Esses exames serão feitos de oonjuncto sobro
todas as matarias, mas, na prova escripta, deverão formular-sa
questões sobre todas elas, bem como será permittido a qual •
quer examinador arguir o candidato, na prova oral, em

ualquer das matarias que julgue conveniente.
Art. 221. As notas nesses exames serão dadas por mataria,

inhabilitação em uma exclitiudo o candidato da habilitação á
posse da respectiva carta.

Art. 222. O director terá voto, na mesa por alio presidida,
para essa espeoie de exames.

Art. 223. Si o exame requerido for para capitão de longo
curso, o director, sendo preciso, poderá elevar a seis o numero
dc examinadores.

Art. 224. Os attestado. dos exames precisos á instrucção
dos requerimentos dos candidato, a qu ligues especie destas
cartas poderão ser da los pelos estaboleoimentos de instam
cção secundaria, reconhecidas de utilidade polo governo fe
deral.

Art. 225. Os ezarnes doo. candidatos á carta de pilotos (In
de capitães, como tamaem os doa que quizerem revalidação
de cartas, ssrão lavrados em termo e em livro especial, a.ssi.4
gnados pelo ;secretario o pela COMMISSã9 examinadora.

CAPITULO sc xr,
CURSO DZ MACU1NiSTAS PARA. A. MARINHA MERCANTE

Art. 220. O fim do curso de machinistas para a marinha
mercante ê preparar e instruir, por uru plano do usino
parado em parte ao do curso de maellinas da Escola Naval,
machinistas o industriaes para e, navegação do cabotagem I e
de grande curso para a marinha mercante, e o do dar co
revalidar as cartas daquelles que, sem seguirem o curso s-
colar, se sujeitem aos exames determinados nesse curso oal ital
e nelle forem devidamente approvadaa

Art. 227. O ensino neste curso está a cargo dos propr as
docentes da Escala Naval e é constituido das na osma.s mataria s
que se estudam no curso de machinas da escola, com a tifo-
rança, param, de que o exame da materia estulada n4 4a
aula . do 30 anno é exigido a todo canddato que, qualquar
seja a carta que proten•la obter, não queira soguir o curso ao-
colar, ou apenas rovalidaa uma dessas cartas.

Art. 223. Para quem esteja matriculado no curso es-
colar, o processo de estudo. do ensino e de exames é o me mo
que o do curso do machinas para os aspirantes desse curs
escola.

Art. 22. O.s alumnos, quando cursarem o primeiro abno,
terão o titulo ou a delominação de aprendizes nuchinist s o,
uma vez approvados, receberão cartas de:

Praticantes-machinistas, quando approvados em toa 3 as
materiao do l s anuo,

ajudantesanachinistaa, quando approvados cm toiL s na
matarias do 20 anuo •

machinistas, quando approvados cm sodas! as intui s do
3 0 anno.

Art. 230. Taes cartas sa poderão rei conferidas dep is do
feitos estes exames theoricos si, perante urna commiss:o es-
pecial, nomeada pelo director da, escola, provarem estes
alm nulos

tero:n servido como foguistas, ou praticado em na los a
vapor durante um armo e trabalhado em ofllcinasj como
ferreiro, serralheiro e caldeireiro durante outro anuo para
obtenção da carta de sub-ajudante

terem servido coma auxiliar no serviço das melai as do
qualquer navio a vapor durante arcs. annos. um  dos quaea
em serviços de ofacinas, para a obtenção da carta de ajudante.
machia isto. ;

terem servido em navios a vapor durante quatro, annos,
corno auxiliar no servas) de suas machina.s e possuireni conhc-
cimeotos de trabalhos com todos os seus mecanismos a,ukiliaroa
e installaçães existentes a bordo, para obtenção da c rta de

. Machinistas
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Art. 231. Os a.ttestados comprobatorios desse; serviços a

bordo e trabalhos em olicinas só serão validos si estiverem
rubricados »elo commaudante e chefe do machinas do navio
com quem tiver o candidato embarcado ou servido e si não for
decorrido prazo maior de doas anuos cetro a data de sua con-
tiecção o a da a,presentação.

Art. 232. Os almitnes do curso de machinas para a
marinha mercante pagarão ao Thesouro Nadonal os mus nos
emolumentos e as mesmas taxas que os aluamos do curso
1.e idlot !geia.

Art. e33. 'As condições exigidas para a matricula e o
processe de exames para esses alumnas são es mesmos que os
exigidos para os alumnos do curso do pilotagem.

• Art. 234. Os candidatos a qualquer destas espades da
carias de nechinistas, qu raio tiverem feito o curso escolar,
deverão rol:terei-as ao d'rector da escola, COM a aanexaeão
este sem uania.a:o ;ie to los os docameatos comoraintorios
das condições exigid is para a admIssão t m htricula o dos
certificados de pagameutos de taxas e emolumeatos relativos
á qualidade de cartas que queiram adquirir.

Art. 235. Os OX.RMOS das instarias conceraeotes á can-
oessão de cada uma dessas cartas Serão feitos pelos mesmos
molde ; e processos que o dos alumies matriculados no curso
de pilotagem.

Estes exames ter-áa ?cegude deus em deus mezes, no 150
aia util desses mezes, de Maneira a não serem prejudicadas as
aulas dos cursos da Escola.

Art. 233. Tanto aos adurimos matriculados no curso Come
a estes caadidatos avulsos, guaudo approva.dos, meliante re-
querimento, serão passadas as cartas, segando o modelo ad-

!optado por este regulamento, as quae3 serão assignalas pelo
director da escola e registradas n hs estações competeates
depois de pagos os devidos emolumentos.

Art. 237. Todo candidato á dieta de machinista para a
marinha marcante, não sendo atum° matriculado, quando ia-
habilitado, só po lerá prestar novo exame seis MOZO3 depois de
sua inhabilitação, mediante novo pagamento das taxas e 0.113-
umentos devidos.

Art. 238. Os ma,ehinistas estrangeiros, que fallaeem o
escreveram correetameat3 o portuguee, polecão revalidar as

irtas mi; tive:em desde', (1113 altas sej im autnenticadas pelos
• aspoctivos coneulalos, conataato que se sujedem aos exames
leterminados por este regulamento. 	 •

Art. 23S. As notas, a. commissio do exames e o modo de
proceder em seu seguimento, sarão em tudo semelhantes aos
casos correlativos no curso do pilotagem, em circumstancias
denticas.
. Art. 240. Os attesta,dos precisos á instrucção dos requeri-

mentos dos candidatos a qualquer especie destas cartas po-
derão ser dados pelos estabelecimentos de instrucção secun-
daria, reconhecidos de utilidades pelo governo federal.

Art. 241. Os exames dos candidatos, as cartas de machi-
alistas para a marinha mercante, como tombem as dos que qui-!aereni revalidação de cartas, serão lavrados em termo e em
'livro especial, ass.signados pelo eearetario e pela commissão exa-
(animadora.

Art. 242. Nos Estados, salvo o do Pará, onda ha um ocola
de machinistas, qualquer candidato, nas condições prescrilitas
par este reísalamento, por uma commissão de orofissionaos, ent
Mita absoluta do officiaes de marana e niachunista d ma-
rinha de guerra, poderá ser examinado para adquirir a carta
le praticante mo.chinista.

Art. 243. O resultado dos exames feitos nessas condições
será remettido á Secretaria de Marinna, para que possa o can-
diltte obter a devida carta ; esth, atém da assignatura, do ,Ii-
instro, terá a do capitão de porto, que é a quem compete no-
mear a com missão examinadora e ao mesmo tempo presidil-a.

Art. 244. Estas cartas, nestes Estados. pagarão tambem,
antes de ser registradas, os respectivos emolumentos.	 -

TITULO II
1)., concursos na escola

CAPITULO XXII
PROVINIENTO POR CONCURSO

Art. 52=15. O togar de lente cathedra.tico na Escola Naval
será provido por concurso, para o qual poderá concorrer todo e
qualquer °tildai do corpo da; armada, ou oilicial do corpo de
macainistas, quando a vaga que se der for a de macheias.

Art. 246. Emqua.nto houver no magisterio da escala sub-
stitutos de nomeações anteriores á promulgação do presente
re,,,,,uhmento,para, as secç3es em que se der vaga por jubilação,
abandono, dosisteocia ou fallecimento do serventaario do
alguma de suas cadeiras, o logar de lente cathedratico será
provido por amasso do substituto mais antigo da secção em
qtwe der a vaga.

Art. 217. O substituto da P secçSo formada pelo regula,
mento anterior terá direito, na secção auxiliar ereada pelo
pr..,santo regulam noto, t ambem ao accesso, em caso de alsmar
davelles accideates, ao loga.r de lente catlestratico, quandi
vaga: a 10 cadeira do 4 0 anuo, incluida na mesma sução por
disoo.sição do actual regalamento.

Paragraplio mico. O preenchimeoto para os legares da
bates u es outras cadeiras dessa mesma secção amxiliar siard
regulado pelo disposto no pressente regalamenso.

Art. 218. Os substitutos, cajas secções forem anteriores
creação das S3CO333 esistentes par determinação do ultimo res
gulamenta, terão preferencia, a quaesquer outros, quando a
vaga ou vagas se derem na antiga seleção de mathematica z
fimi e per ta oda .

Art. 249. O substituto da 2 e seceão do curso de machinas,
composta das I a ' aulas do 33 o do 40 anos' desse corso, pele
decreto de 7 de novembro de 1902, 5 .5 poderá ter access° ao
logar de lente cathodratico quando vagar a 3 a cadeira do
30 animo do carso de marinha, que, pelo presente regulamento,
corresponde á I° aula do 49 armo de que o mesmo serveatuario
foi designado substituto par dlsaosição daquelle decrete, e não
por vaga das outras cadeiras que, pelo presente regulamento,
estão incluidas na mesm i secção em que está esta cadeira.

CAPITULO XXIII
REGRAS GERES D) PROVIMENTO POR CONCURSO

Att. 250. Tres dias depois da verificação da vaga, mana
dará o director annanciar nas folhas de mais circulação a abei
tora da inseripção para o concurso, fixando o prazo do dons
mezes para o encerramento da mesma inscripção.

A publicação do edital será renovada e p310 mesmo modo
repetida em cada um dos ultimos oito dias do alludido prazo.

Si este expirar no decurso das ferias, far-se-ha o encerra
mento ás 2 horas da tarde do terceiro dia util que se seguir á
terminação daquelle decurso.

Art. 251. No caso de haver mais de uma vaga, o conselle
de instrucção resolverá qual a ordem em que devem ser postas
a concurso.

O prazo de inseripçãa da segundo começará, a coreu R
dias depois da abertura da. inscripçã ) do primeiro, e assim
por dente, de sorte que haja um concurso especial para cads
vaga.

Art. 252. 03 concursos terão loga,r perante o Conselho de
Instrucção, que se comporá sarnenta dos lentes cathedraticot
e dos instractares cru exercido de ea.thedraticos.

Art. 233. Em tolos os actos de concurso presidirá ao Coas
saibo de Instruação o director da escola.

Art. 254. O Conselho de Instrução apresentará ao Governo
co concurrentes que houverem obtido maioria absoluta de vo
tos na relatividade do merecimento, para que seja nomeado um
da classificação nos doas primeiros legares.

CAPITULO XXIV
DA9 CONDIÇÕES PARÀ O CONCURSO

Art. 255. O candidato que qui= inscrever-se irá á secre-
taria assigna,r o seu nome, 11) livra destinado á inscripção do.
concurrentes. Neste livro o secretaxio lavrará para cada cons
curso um termo do abertura e outro de encerramento no tempo
proprio, os quaes serão assigaados pelo director.

Art. 256. Na mesma occasião di. inscripção poderão os
candidatos apresentar quaesquer documentos que julgarem
convenientes, como titulos do habilitação ou prova cio serviços
prestados á sciencia o ao Estado, passando-lhes o secretario mn

-recibo, no qual declara o numero e a natureza de taes do
eumentos.

Art. 257. A inscripção poderá fazer-se por procuração, si o
candidato tiver justo impedimenta.

Art. 253. No dia fixado para o encerramento da inscripção,
reunir-se-ha o Conselho de lnstruçeão, ás 2 horas da tarde, e,
lidos pelo secretario os nomes dos candidatos e os documentos
respectivos, sedei decidido, por maioria de votos, si existem
todas as condições scienti ficas e moraes nos coneurrentes, cor-
rendo a votação nominal sabre cada um. Nesta occasião, la-
vrará o secretario o termo de encerramento, que será logo
assignado pelo director.	 •

Art..259. O director fará extrahir pelo secretario duas lis-
tas dos candidatos habilitados pelo Conselho de Instrucção, uma
das gimes mandará publicar e a outra =estará. ao Governo.

Art. 230. Findo o prazo da inscripção, neuhum candidato
será a dia a,dinittido.

Art. 261. Si, terminado o prazo, nin,guem se houver in-
scripto o Conselho de Instrucção deverá espaçal-o par igual
tempo, e si, terminado o novo prazo, nineuem apresentar-se, o
Governo poderá fazer, por . proposta do Conselao do Instrucçao
a nomeação de entre as pessoas que reunam as condições exigi-
das por este ragulamento. 	 . ,
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Art. 262. Si não for possivel para 03 actos do concurso
reunir-se o Conselho de Instrucçto por falta de numero da lentes,
o director o co:nmunicará ao Governo, para ser autorizado a,
convidar os lentes jubilados que puderem comparocor ; na falta
destes os lentes de outras escolas superiores ; e de tudo dora
immediatamonte parto ao Governo.

,Art. 263. Si algum concurranto for accommettido de me-
lesta antes de tirar o ponto, de modo que fique inhabilitado
para fazer qualquer das provas, polera, juatificar o impedi-
mento perante o Conselho do Instrucção que, si o julgar legi-
timo, espaçará o acto até oito dias.

Da decisão em contrario poderá haver recurso para o Go-
verno, interposto dentro de 24 horas.

Art. 264. Havendo um só candidato, o concurso será aliado
polo tempo que ao Conselho de lostrucção parecer suficiente,
até 30 dias.

Art. 203. No caso de já haver tirado o ponto, dar-se-ha
outro em °ocasião opportuna, observando-se novamente o pro-
cesso respectivo.

Art. 200. O candidato que, mesmo por motivo de. molestia,
se retirar de qualquer das provas depois de começadas, ou não
completar .o tempo marcado para a prova oral, ficará excluido
do concurso.

Art. 267. As provas de concurso para o legar do leato
cathedratico sío:

1°, these e dissertação
20 , prova escripta
30 , prelecção ;
4°, prova pratica.

CAPITULO XXV
D. TRESE E DISSERTAÇÃO DE CONCTJR30

Art. 208. No dia seguinte ao do encerramento das laser/-
pç:ices cada um dos candidatos apresentará na secretaria do
estabolocimento 100 exemplares de um trabalho original im-
presso, comprehendendo traz proposiç5es sobre cada uma das
materias da :cadeira onde S3 der a vaga o urna dissertação,
tombem á escolha do candidato, sobre uma das mesmas ma-
terias.

Art. 209. No dia da entrega das thesos. o secretario la-
vrará um termo, que o director assignarta, declarando (íons
os candidatos que as apreseataram.

Art. 270. serão exulamos do concurso os que não apresen-
tarem as thoses no dia marcado.

Art. 271. Logo depois de lavrado o termo a que Se refeae
o art. 258, o secretario mandará entregar a todos 03 candi-
datos um exemplar das thosos de soas competidores, e re-
roetterá um e oomplar a cala membro do corpo docente.

Art. 272. O secretario °fiei trá igualmente aos candi-
datos, participando, com antocedencia do 48 horas, o dia,
loga.r o hora em que deve effectuar-se cada urna das provas
do concurso.

Art. 273. Oito dias uteis depois da apresentação das thoses
realizar-se-ha a defesa.

Art. 274. A defesa das theses smt feita por arguição re-
ciproca entre os candidatos e, no caso de haver um só con-
corrente, será elle arguido por cinco Lentes eleitos pelo con-
selho de lustre ção.

Art. 275. No caso de arguição reciproca nas theaes de
concurso ou de arguição feita prelos tontos, nenhuma arguição
o a respectiva deres t poderão durar mais de uma hora.

Art. 270. Si o numero de concorrentes exceder do doas,
continuará a arguição nos dias seguintes.

Art. 277. A arguição será sempre feita segundo a ordem
da inscripção dos candidatos e em presença do conselho de
instrucção.

Art. 278. Concluida a defesa, rounir-se-ha o Conselho de In-
stracção no mesmo dia; para julgar tio merecimento dessa prova,
subscrevendo cada membro com seu nome, na relação que lhe
for dada pelo secretario, contendo os nomes dos candidatos,
seguintes letras: B, que 'quer dizer boa ; S, que quer dizer
solfrivel ; M, que quer dizer mealocre ; N S, não satisfez.

Encerrar-se-hão toes relações, cuj ts notas serão secretas,
em uma urna com tres chaves, uma das qoaes ficará com o
direator; outra com o secretario, outra com o m tis antigo dos
lentes cathedraticos que tiverem assistido á prova, sondo depois
a urna sollada com o sinete da Escola e a rubrica dos tres cla-
vicularios.

CAPITULO XXVI
DA PROVA liSCRIPTA

• Art. 279. No segundo dia util depois da defesa, de, these,
reunido o Conselho de InÁrucção urna commissão do lentes
eleita pelo Conselho de Instrução formulará urna lista de 20
pontos sobre cada uma das materias da mesma cadeira.

Art. a80. Em seguida submetterão ao Conselho de Instru-
cção os pontos que houverem organizado ; e, approvados ou

sobstituidos por este, serão) polo director numerados, escr.
'vendo o secretario os numero: eurpo: ates em pequenIts
tiras de papel, iguaes em taman/o . e la.ma, as quaes, depois
do dobradas, seroo lançadis em umelarno.

Art. 281. Lançará em seguida em outra urna tiras de
.0!).08	 acharem prose:ltospapel com os nomes ; 	 1 t

dessa urna o lente mais antigo calfahirit oito tiras, ocre.
veod ase os nomes dos lentos á prole:orça° f l ue forem sorteados.

Ara 282. Serão logo depois admittidos os candidatos ; o
primeiro na °raiam da inscripçã.o tirará um numero da urna
dos pontos e, lido pelo director em voz alta o ponto cana.
spondente, o secretario dará uma cópia dello a cada candidato.

Art. 233. Os candid dos recolher-ao-hão immediatamonte a
uma sala, onde terão, para dissertarem sobre o ponto sorteado,
o prazo de quatro horas e deixando em cada meia folha do
papel uma pagina em branco.

Art. 284. A cada hora deste trabalho assistirão dons lentes
dos oito sorte idos, na ordem em que estiverem os seus nome,
afim do observar-se o silencio necessario e evitar-ao que
qualquer dos concorrentes consulte livros ou papeis que . lho
possam servir do aoljutorio, ou tenha communicação com quem
quer que seja.

Art. 285. Terminado o prazo, serão todas as folhas da
prova de cada uni rubrica :las do verso pelos dons lentes que
tiverem assistido ao trabalho da ultima hora o poios outros
candidatos.

Art. 280. Fechada e lacrada cada uma das provas e es-
cripto no involucro o nome do seu autor, serão todas encerrad
pelo secretario cru uma urna de tres chaves, uma das qoaes
será guardada polo director e as outras duas pelem dous lentes
a que se refere o artigo antecedente.

Art. 287. A orai, será tombem saltada, com o sono do
estabelecimeato, impresso em lacro sobre uma tira do papel
rubricada pelo director e pelo dous referidos lentes.

CAPITULO XXVII
• D. PREr,ECÇÃO

Art. 288. No sagomlo dia util, depois da prova escripta,
reunir-se-ha o Coaselho do Instrucça) o observar-se-ha qu tato a
esta prova o processo indicado II03 arts. 259 o 29J, menos
quanto au numero de pontos, que será do 30.

Art. 289. A prelecção se realizará em plena publicidade
21 horas depois de tirado o poato, dando-se ao candidate o
esoaço de uma, hora para fazei-a, sempre na ordem da in-
scripção. Emqua,nto faltar uru candidato, os que s lhe seguirem
estarão recolhidos a uma sola, do onda não possam ouvil-o o
onde estarão incommunicaveis.

Art. 200. No caso do haver mais de ires candidatos, serão
estes divididos em duas ou mais turmas, que tirarão pontos
diversos.

Art. 291. A divisão das turmas se fará por sorte no dia em
que a primeira deva tirar o ponto.

Art. 232. A turma (lesionado pela sorte para 2° logar
tirará o ponto no dia da prelecção da i a , seguindo-se em tu lo
as mes mos disp aaições

Art. 293. Terminadas diariamOnte as prelecções, o Conselho
do Instrucção reunir-se-lia no mesmo dia, afim do julgar na
fôrma do art. 278, para o que haverá uma terceira urna.

CAPITULO XXVIII

DA PROVA PRATICA

Art. 291. Deus dias ideia depois da prele .çlo oral, reunir-
se-lia o Conselho de Instrucção para organizar 03 pontos da
prova pratica, seguindo o que foi indicado nos arts. 270 e 280
menos quanto ao numero de pontos que será do 30 o eleger do
mesmo modo que se foz para formular os pontos da, prova
escripta, uma outra com missão do tres membros, para formular
a questão e resolver e fiscalizar a elaboração da prova.

Art. 293. A prova pratica consistira em experionolas,
analyses, manipulações, manejo de instrumentos, projectos de
machucas, problemas e applicações numericas.

Art. 293. Depois que a commissão nomeada para essa
prova verificar que 03 pontos estão do acocorado com o disposto
Dos arts. 279 e 283, o secretario convidará o candidato inscripto
em primeiro legar para, em presença dos demais, tirar o
ponto que servirá para todos. 	 ..

Art. 397. Feito isto, retirar-se-hão os candidatos, o a com-
missa u, acto continuo, organizará uma questão pratica impor-
-tanta, relativa ao ponto sorteado, devendo um dos membros da.
mesma commissao, depois do serem oitos admittidos na sala,
ler a questão em voz alta e pausada, para todos terem scieocia
dela, seguindo-se irnmediatamente a sua ela,toração.

Art. 293. A prova pratica não durará mais do cinco horas,
terminará no mesmo dia o será commtun a todos os canda
(latos.

Art. 299. A commissão apresentara por escripto ao Con,
solho de Instrucção sua apreciação sobro o merito relativo das
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provas exhibidas, bem assim todas as eircumstancias que
possam interessar ao julgamento.

Art. 300. A prova pratica será, feito, simultaneamente
.pelos candidatos, providenciando-se de man ira que alies não
tenham communicação entro si ou com quem quer que se,ja.

Art. 301. O relatorio que cada um do; candidatos apre-
sentar, justificando os seus ca l culos e ólaerva,ções, set .a rubri-
cado pela commisaão e por todos os outros candidatos.

Art. 302. Durante a exhibição desta prova, podarão
tombem inSpeccional-a os outros membros do Conselho da In•
atrucção que mio fizerem parte da commissão.

Art. 303. O julgamento sobro o merita desta prova, sará
ideada: ao das outras, para o que haverá uma 4a urna.

Art. 304. Quando o concurso fir para a 4a cadeia, de 20
ano Ou 5a cadeira do 4° anuo nau haverá prova pratica.

CAPITULO XXIX

DO JULGAMENTO DOS CONCURSOS

Art. 305. Concluida a ultima prova, reunir-se-ha o con-
selho de Instalação no primeiro dia util, Cm sassasi publica, o
na sua presença abrir-se-ha a urna das provas eseripta; e,
recebendo cada candidato a que lhe pertence, a lora em voz
alta, guardada a ordem da inscripção.

Art. 306. O candidato que nessa orlem se seauir ao que
estiver lendo, velará sobre a fidelidade de leitura, fiscalizando
o primeiro inscripto a, do ultimo. Si houver um se e indidato,
a fiscalização caberá a um dos lentes que o director designar.

Art. 307. Concluida a leitura, a commissão de que trata
o art. 204, em sessão secreta, examinará, minuciosamente cada
uma das alludidas provas e emittirá parecer sobre aliai de
modo identico ao prescripto no art.

Art. 308. O Conselho de Instrução, apas a leitura desse
parecer, julgará do marno das provas escriptas na farina do
art.	 •

Art. 309. Em seguida o secretario lerá, depois de se
abrirem todas as urnas, as notas obtidas pelos candidatos nas
quatro provas, mencionando os nomes dos membros que as con-
feriram, afim d procedes á apuração das mesmas notas.

Art. 310. Terminada a apuração, só serão considerados
laabilitados os candidatos que reunirem maioria absoluta de
notas boas.

Paraampho uni" Quando, poram, houver um si candi-
data, o numero de notas boas exigidas para habilitação será de
dons teeços.

.Art. 311. O docente que nã.ci preseaciar alguma da; provas
não poderá julgar o as suas notas nas outras provas não serão
levado; em conta de julgamento.

Art. 312. A classificição dos candidatos habilita los far-
i.e-ha segundo o numero d.e notas boas que cada um deles haja
obtido.

§ 1.° Si ambos tiverem igual numero de natas boas, isto é,
si houver empate, será melhor classificado o candidato que
reunir maioria de notas soffrivels.

§ 2.° Si houver novo empate, será melhor classificada o
esndidato que já tiver exercido na escola, com as melhores
referencias, cargo de instructor e especialmente o do instrutor
das matarias que constituam o argumento tia cadeira.

§ 3. 0 Verificado novo empato, decidirá o director cola voto
de qualidade.

Art. 313. Feita a classificação, o secretario lavrará em
seguida tuna acta, em que se achem referidas todas as cir-
cumstan&as occorridas.

Art. 314. No dia seguinte reunir-se-ha o Conselho de
Instrucção para, nos termos do art. 2,34, assignar o officio da,
proposta.

Art. 315. Este officio será acompanhado da cópia authen-
tica das actas do processo do concurso, das provas escriptaa,
do rclatorio dos coacurrentes, dos pareceres da commissão
que se referem os arts. 29e 307 e, além disto, de unia infor-
mação do director, ou de quem fizer as suas vews, sobre todas
as circumstancias °morridas, com especial menção da maneira
por que se houveram os concurrentes durante as provas, de
qinesquer titulas de habilitação que tenham apresentado e dos
surviços que porventura hajam prestado.

Art. 316. Em todos os actos de concurso o director deverá
cai eir moderação e corte,zia entre os arguentas • suspender a
palavra por algum tem co ; advertir e impor silencio aquilo
que se exceder, e mesmo suspender a continuação do qualauor
atc,.o do concurso, dando immeliatameate parte ao GOVer11,3 do
Decorrido.

Art. 317. Os actos de exhibição das provas não poderão
.realizar-se sem (etc esteja pressw,e a maioria dos membros do
Comelgab de Instrucção,

TITULO III
Da administração da Escola

CAPITULO XXX
Do PESSOAL mallaisonzaTivo

Art. 218. Ó pessoal administrativo, civil e militar, do
estabelociniento se comporá de:

1 director, olicial general da armada
1 vice -director, capitão de mar egizarei

'
 ou de fragata,

que será o commaudante do coroo da aspiraates
1 olli ial suaerior, com attribui0es de immediato de

nav io;
1 odicial superior, para o serviço especial do curso de

acioi n as
1 ajudintn (13 ordens do director, ca,pi tão-tenente
1 ajudante do corpo do aspirantes, capitão-tenente
28 ornei mies de corpo da armada, iastruetwes e ao mesmo

tempo 1 filoiaes de serviço da escola
3 preparadores
2 inachinistas, sendo um o instractor da 2 aula do 3° anuo

do curso de marinha e director da officina de maehinas do
estabelecimento, e o outro, instructar da 5a aula do 2° e 3°
amos do curso de ma,chinas

3 melicoa, soada um o instrutor da 4" aula do 20 armo
do curso da marinha

1 com in iss ri ;
1 sub-camm'sotria
1 sesratario, (Aliciai da ame ida

ssilasemeistrio
1 ofilcial de sacretaria, servindo de arahivista, e bibliothe-

cario
amanueoses

ajudante do porteiro ;
5 coadunas
4 seraaai:es para os gabiutas e labaratirios..
Haveisi o seguiuta pazoottl aaxiliar
1 metro
1 guardião ;
1 fiel;
1 escrevelte
1 armairo
1 fiel de torpedos ;
2 fieis de artilharia
1 serra!heiro

caroiate:ras
2 e:lana-achas
1 servente enfermeiro
4 IllaChini•stas.
8 foguistas;
4 operar Os da directosia, da mas'ainas do arcenal, sendo

dons de l o classe e dam de 2, destacados pira o serviça das
ofilcinas e da escola

2 o:ama-aios da directoria de torpedos e electricidade,
sendo um de l a classe e o outro do 2, destacados para o
serviço da olicina e da escola

2 ocei'nrio da diractorit do artillraida do arsenal, sendo
um de I n classe e o outro de 2', desatca tos para o serviço da
()Inchai, e d escola

3 patrões
1 rouseiro
I ajudante de roupeiro

dspensoic.,
10 servontee de copa
1.2 copeiros
1 cozinheiro
2 aju Mates de cozinha
2 corneteiros

30 marinheiros contractados
1 guarda do batalhão de infantaria de marinha:

CAPITULO XXXI
DO DIRECTOR DA ESCOLA

Art. 319. O director é a autoridade superior do estabele-
cimento; suas ordens são terminantes e obrigatorias para todos
os empregados, civis o militares, que nella, sorvem, inclusivo
os membros do magisterio.

Exerce superior inspecçãa sobre a execução dos pro-
gramina73, dos cursos, dos exames, o, em geral, sobre todos os
ramos do serviço da Escola ; regula e detoomina, de confor-
midade com o presente rogalamento e ordens, do Governo, tudo
que disser respeito á inernla Escola ; saneciona, ou rejeita as
propostas do Conselho de. Instrucção, orgão consultativo
mataria da instrução escolar.

Art. 320. Nos seus impedimentos o director será substi-
tuido pelo vice-director.


